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ATA N° 06/2023 – Conselho Deliberativo 

 

Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo de 2023, realizada no dia 29 de junho de 2023. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas foi realizada de forma 

híbrida na sede da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev e pela plataforma Microsoft 

Teams, através do link repassado a todos os membros titulares e suplentes dos órgãos colegiados do 

IpojucaPrev, a sexta reunião ordinária do Conselho Deliberativo do ano de dois mil e vinte e três.  

 

Desta forma, participaram da reunião:  

 

Matheus Crisóstomo, representante da empresa Lema Economia & Finanças; o Presidente do Conselho 

Deliberativo, Marcos Paulo Alves Cavalcanti de Oliveira, e os demais membros titulares e suplentes do 

Conselho Deliberativo: Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza, Paula Deize Gomes Do Nascimento e 

Marcos Bastos Lins; o Presidente do Conselho Fiscal, Márcio Fernando Soares da Silva e os demais membros 

titulares e suplentes do Conselho Fiscal: Anderson Jofre Gomes Da Silva, Gabriela Farias Gomes Bezerra 

Veras, Adriclelia Ramos Silva Oliveira e Severino Gonçalves De Assis Guerra; o Presidente do Comitê de 

Investimentos, Tacyto Themystocles Morais De Azevedo, e os demais membros titulares e suplentes do 

Comitê de Investimentos: Anderson Jofre Gomes Da Silva, Agrinaldo Araújo Júnior, Maria De Lourdes 

Celestino Muniz De Souza, Márcio Fernando Soares da Silva, Gabriela Farias Gomes Bezerra Veras, Marcos 

Paulo Alves Cavalcanti de Oliveira e Aline Melo De Freitas; o Diretor de Investimentos do IpojucaPrev e 

Membro do Comitê de Investimentos, Sr. Marcelo Marinheiro; o Presidente Executivo do IpojucaPrev e 

Membro do Comitê de Investimentos, Sr. Helton Ferreira; a Diretora Administrativa Financeira do IpojucaPrev, 

Srª Alcione Pontes e a Superintendente de Investimentos do IpojucaPrev, Srª Laryssa Brandão. 

 

Destaca-se que com o objetivo de externar e demonstrar as ações que estão sendo executadas e priorizando 

sempre o contínuo desenvolvimento do IpojucaPrev e consequentemente da Diretoria de Investimentos, foram 

convidados todos os membros titulares e suplentes de todos os Órgãos Colegiados do IpojucaPrev para 

acompanhar a reunião.Com o quórum suficiente de membros, a reunião foi iniciada e conduzida pelo Diretor 

de Investimentos, Sr. Marcelo Marinheiro, que primeiramente agradeceu a participação dos membros 

presentes. A reunião teve como objetivo principal informar e deliberar sobre fatos relevantes referentes à 

Diretoria de Investimentos e demais atividades pertinentes do IpojucaPrev, visando à maior transparência e 

o melhor desempenho da autarquia, contendo as seguintes pautas: 

 

01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento - 

Maio/2023;  

02 – Proposta de Alocação para Julho/2023; 

03 - Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de Investimento; 
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04 – Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ 

nº 16.841.067/0001-99; 

05 – Resultado Consulta Formal - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ nº 

16.841.067/0001-99; 

06 - Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 – Vector Queluz Lajes Corporativas FII, CNPJ nº 

13.842.683/0001-76; 

07 – Instruções para Nova certificação RPPS; 

08 - Prestação de Contas de Abril e Maio de 2023 – Diretoria Administrativa e Financeira.  

 

O Sr. Marcelo Marinheiro começou fazendo uma breve apresentação de todos os assuntos que seriam 

expostos ao decorrer da reunião, conforme as pautas que tinham sido enviadas previamente por e-mail, 

juntamente com os documentos pertinentes. 

 

01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento - 

Maio/2023: A pauta foi conduzida pelo Sr. Marcelo Marinheiro. Primeiramente, foi feita uma apresentação 

sobre o cenário econômico e político externo e interno e como esses fatos impactaram os fundos de 

investimentos contidos na carteira, além de evidenciar as expectativas do mercado para o futuro, seguindo 

as perspectivas dos analistas expondo o cenário nacional e internacional. Depois do cenário econômico, foi 

apresentado o fechamento da carteira no mês de maio, a posição dos investimentos, sua disponibilidade para 

resgate, sua carência, o saldo no final de maio, a participação do fundo previdenciário sobre o total das 

aplicações dos fundos de investimentos, a quantidade de cotas, a relação entre o investimento no fundo e a 

participação sobre o patrimônio líquido do FUNPREI e o seu enquadramento de acordo com a Resoluções 

CMN n° 4.963, de 25 de novembro de 2021 e a Política de Investimentos do IpojucaPrev. Também foi 

mostrada a distribuição por segmento, por artigo/resolução, por instituição gestora, por administrador e 

subsegmento, o retorno dos investimentos, a volatilidade dos ativos, e as rentabilidades dos seus respectivos 

benchmarks, o retorno dos investimentos após as movimentações de aplicações e resgates no mês de maio, 

as aplicações e os resgates que foram feitos no mês de maio, o saldo atual, o retorno mensal e anual tanto 

da carteira como da meta atuarial, o GAP entre elas e o VaR, a evolução patrimonial  do FUNPREI, os dados 

e gráficos de comparação entre a rentabilidade mensal da carteira do FUNPREI de 1,86% (acumulada no ano 

de 4,99%) e da meta atuarial de 0,64% (acumulada no ano de 5,06%). Foi um mês em que a maioria dos 

benchmarks de referência acompanhados tiveram desempenho superiores à meta atuarial, apenas os ativos 

atrelados ao IDKA IPCA 2A e o IMA-B 5 que tiveram desempenho abaixo da meta, influenciados 

principalmente pelo controle da inflação curta. Em relação ao saldo de aproximadamente 3 Milhões na conta 

corrente do Banco do Brasil, foi explicado que foi feito um resgate nesse valor no último dia útil do mês e que 

a transferência deveria ter sido feita no mesmo dia para a conta da Caixa Econômica Federal. Porém, o valor 

só foi efetivado no primeiro dia útil do mês de Junho, fazendo com que esse valor fosse classificado como 

Disponibilidade Financeira no fechamento de Maio. Foi demonstrada a contribuição de desempenho de cada 

uma das estratégias presentes na carteira. Além disso, foi demonstrada a evolução patrimonial no período de 
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janeiro de 2019 até maio de 2023, a liquidez da carteira de forma monetária, detalhando os fundos com 

liquidez até 30 dias, de 30 a 365 dias, acima de 365 dias e o valor na carteira dos fundos estressados. Visando 

acompanhar o desempenho dos ativos, foi demonstrada a composição da carteira comparando alguns 

indicadores de risco x retorno dos ativos, subdivididos pelos benchmarks. Foram demonstrados também os 

seguintes dados que estavam previstos para serem acompanhados pela Política de Investimento vigente com: 

o nome dos fundos, o retorno dos investimentos no mês, a volatilidade, o VaR, índice Sharpe, índice Treynor, 

retorno histórico dos investimentos, a comparação do retorno em diversas janelas (no ano, 03, 06, 12, 24 e 

36 meses). No Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos, constam as análises detalhadas 

dos dados encontrados nessas tabelas de risco x retorno, além de diagramas de dispersão dos ativos em 

relação aos seus benchmarks.O Relatório Mensal de Acompanhamento da Política de Investimentos foi 

aprovado por unanimidade pelos membros presentes do Comitê de Investimentos e seguiu para análise do 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Deliberativo presentes na reunião 

aprovaram o relatório.  

 

02 – Proposta de Alocação para Julho/2023: Diante do cenário econômico abordado anteriormente, foi 

apresentado um estudo realizado pela empresa de consultoria LEMA em parceria com a Diretoria de 

Investimentos do IpojucaPrev. Considerando as mudanças recentes no ambiente econômico, a proposta de 

alocação tem o racional de continuidade no processo de alongamento da carteira, visando se aproveitar do 

movimento de fechamento da curva. Foram apresentadas duas propostas de alocação para que o Comitê de 

Investimentos possa discutir qual a melhor opção.  Aproveitando-se do patamar de juros do Brasil, bem como 

a atual perspectiva de corte de juros, atualmente previsto para Agosto deste ano, entendemos que o atual 

cenário se apresenta como de pico de juros no país e que estratégias que visem aproveitar se deste patamar 

de Selic, não estejam tão oportunas nos próximos meses, haja vista o fechamento da curva de juros 

apresentado a alguns meses. Alinhado a isto, estratégias mais arrojadas, que busquem ganho de mercado, 

usufruindo deste cenário de fechamento da curva de juros, podem se tornar viáveis. O Comitê de Política 

Monetária do Banco Central divulgou, na semana passada, a manutenção da taxa básica de juros (Selic) em 

13,75% a.a., pela sétima reunião consecutiva. A decisão veio em linha com o esperado pelo mercado, que 

projeta o início da redução da taxa a partir da reunião de agosto. O Comitê destacou as expectativas de 

inflação ainda desancoradas, a persistência das pressões inflacionárias globais e as incertezas ainda 

existentes sobre o desenho final do arcabouço fiscal. Já sobre os fatores que podem favorecer o processo de 

controle inflacionário, os destaques foram para a desaceleração econômica mundial, a queda do preço das 

commodities e a redução da concessão de crédito no mercado doméstico. O mercado tem identificado, já há 

alguns meses, um cenário mais benigno para os juros de médio e longo prazo, a partir da aprovação do 

arcabouço fiscal no senado, tendo que voltar para a câmara por conta das alterações que ocorreram no texto. 

Além disso, o mercado também identificou o arrefecimento da inflação, fazendo com que a previsão para a 

inflação de 2023 e 2024 venham acentuando a queda, de acordo com o Boletim Focus. Como esse documento 

é um dos principais dados do BACEN para avaliar a expectativa sobre a inflação, essa redução também pode 

favorecer o início da queda da SELIC.  
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As propostas foram as seguintes: 

 

Proposta 1: A proposta visa aproveitar-se do atual momento para incrementar estratégias de mais longo 

prazo, em um movimento de alongamento da carteira, incluindo fundos que investem em ativos de 

vencimentos mais longos. Uma vez que, neste cenário, investimentos que visem replicar a taxa de juros de 

curto prazo (Selic-CDI) perdem atratividade, haja vista que fundos que investem em títulos públicos de mais 

longo prazo surgem como oportunidades mais atrativas, pois se beneficiam do movimento de fechamento da 

curva. Atualmente, com as movimentações efetivadas em junho, aproximadamente 16% da carteira estava 

aplicada em CDI e 4,75% da carteira está aplicada em fundo IRF M, o qual investe em títulos pré-fixados, 

com uma duration de aproximadamente 1,75 anos. A proposta seria de resgate total do fundo CAIXA BRASIL 

REF DI e o valor seria destinado ao CAIXA BRASIL IRF M 14.508.605/0001-00, junto com o valor disponível 

em conta. Com isso, a participação de CDI diminuiria para aproximadamente 12% e de IRF-M em 

aproximadamente 8,75% 

 

Proposta 2: A proposta visa aproveitar-se do atual momento para incrementar estratégias de mais longo 

prazo, em um movimento de alongamento da carteira, incluindo fundos que investem em ativos de 

vencimentos mais longos. Uma vez que, neste cenário, investimentos que visem replicar a taxa de juros de 

curto prazo (Selic-CDI) perdem atratividade, haja vista que fundos que investem em títulos públicos de mais 

longo prazo surgem como oportunidades mais atrativas, pois se beneficiam do movimento de fechamento da 

curva. Além disso, diminuição da exposição em IMA-B 5, uma vez que a inflação curta está mais controlada 

no Brasil. Atualmente, com as movimentações efetivadas em junho, aproximadamente 16% da carteira estava 

aplicada em CDI e 4,75% da carteira está aplicada em fundo IRF M, o qual investe em títulos pré-fixados, 

com uma duration de aproximadamente 1,75 anos. A proposta seria de resgate total do fundo CAIXA BRASIL 

REF DI e do CAIXA BRASIL IMA- B 5 TP FI RF e o valor seria destinado ao CAIXA BRASIL IRF-M 

14.508.605/0001-00, junto com o valor disponível em conta. Com isso, a participação de CDI diminuiria para 

aproximadamente 12% e de IRF-M em aproximadamente 8,75%, além da redução do percentual em IMA-B 

5. 

 

Ressaltamos que o estudo de alocação tomou como base a posição dos investimentos do FUNPREI, os 

valores atualmente disponíveis em conta na data próxima à reunião, assim, poderão ter valores defasados 

por conta de valorização ou desvalorização das cotas dos fundos em carteira, com base na Resolução CMN 

nº 4.963/2021. 
 

RESGATES 

ENQUADRAMENTO CNPJ FUNDO VALOR 

Artigo 7, Inciso III, "a" 03.737.206/0001-97 CAIXA BRASIL FI RF REF DI LP R$ 16.452.415,50 

Artigo 7, Inciso I, "b" 11.060.913/0001-10 CAIXA BRASIL IMA- B 5 TP FI RF R$      995.620,63 

- - REPASSES PREVIDENCIÁRIOS R$   1.800.000,00 

TOTAL R$ 19.248.036,13 
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APLICAÇÔES 

ENQUADRAMENTO CNPJ FUNDO / ATIVO VALOR 

Artigo 7, Inciso I, "b" 14.508.605/0001-00 CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF R$ 19.248.036,13 

TOTAL R$ 19.248.036,13 

 

A proposta 2 foi aceita pela maioria dos membros do Comitê de Investimentos presentes, com exceção da 

Srª Aline Melo, membro titular do Comitê de Investimentos, que votou pela proposta 1, e seguiu para análise 

do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Deliberativo presentes na reunião 

aprovaram a proposta de alocação de recursos encaminhada pelo Comitê de Investimentos. 

 

Foi ressaltado que o cenário atual ainda pode demandar um alongamento maior da carteira, o que também 

foi identificado no relatório do núcleo técnico da LEMA que foi disponibilizado durante o mês de junho. Porém, 

conforme previsto anteriormente, o ALM do IpojucaPrev será atualizado no início de julho, após o fechamento 

dos dados históricos do primeiro semestre de 2023. Com isso, na primeira quinzena de julho deverá ser 

realizada uma reunião extraordinária para apresentação de atualização do estudo de ALM e possivelmente 

uma proposta de alocação mais robusta, considerando os resultados previstos pela metodologia. 

  

03 - Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de Investimento: Antes da realização de 

qualquer aplicação é necessário que as Instituições Financeiras e seus respectivos produtos de investimento 

sejam devidamente credenciadas perante o IpojucaPrev, com aprovação do Comitê de Investimentos e 

análise dos Conselhos para que assim possa ser verificado e analisado detalhadamente as condições de 

segurança, rentabilidade, solvência e liquidez previstas na Resolução CMN nº 4.963/2021 e os demais 

critérios como: atos de registro ou autorização expedido pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores 

Mobiliários ou órgão competente quando aplicável; observação de elevado padrão ético das empreses e 

regularidade fiscal e previdenciária das instituições que visam receber as aplicações dos RPPS seguindo 

aPortaria MTP 1467/2022. No âmbito do Município, a regulamentação é feita pelos seguintes documentos: 

Portaria nº 119, de 09 de novembro de 2017 (atualizada pela Portaria nº 69, de 02 de Junho de 2021) e a 

Portaria nº 70, de 02 de Junho de 2021. No mês de junho não houve credenciamentos a serem feitos ou 

atualizados, dessa forma, não houve documentos jurídicos, financeiros, fiscais e técnicos de instituições e 

seus fundos, para análise dos Órgãos Colegiados. 

 

04 – Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ 

nº 16.841.067/0001-99: Na qualidade de instituição administradora do SINGULARE FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 16.841.067/0001-99 (“Fundo”), a SINGULARE 

CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., companhia com sede na cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 5º andar, CEP 01452-919 por meio deste instrumento, 

apura os votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral 

Ordinária de Cotistas, realizada por meio de Consulta Formal aos Cotistas, convocada pela Administradora 

em 31 de março de 2023 (“Consulta Formal”), e a divulgação ocorrerá até às 18:00 horas do dia 03 de maio 
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de 2023, em conformidade com o disposto pelo artigo 21 da Instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme alterada (“Instrução CVM 472/08”). QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as 

manifestações de voto dos Cotistas, representando, aproximadamente, 0.09 % das cotas emitidas do Fundo. 

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal aos Cotistas sobre 

a seguinte matéria constante da Ordem do Dia: A aprovação das demonstrações financeiras do Fundo 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Após análises das respostas dos 

Cotistas do Fundo ao Edital de Convocação, foi apurado o seguinte resultado: 
 

 

 

05 – Resultado Consulta Formal - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ nº 

16.841.067/0001-99: Na qualidade de instituição administradora do SINGULARE FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 16.841.067/0001-99 (“Fundo”), a SINGULARE 

CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., companhia com sede na cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 5º andar, CEP 01452-919 por meio deste instrumento, 

apura os votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito de Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas, realizada por meio de Consulta Formal aos Cotistas, convocada pela 

Administradora em 11 de abril de 2023 (“Consulta Formal”), e a divulgação ocorrerá até às 18:00 horas do dia 

27 de abril de 2023, em conformidade com o disposto pelo artigo 21 do instrução CVM 472, de 31 de outubro 

de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472/08”). QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas 

as manifestações de voto dos Cotistas, representando, aproximadamente, 27 % das cotas emitidas do Fundo. 

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal aos Cotistas sobre 

as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: a) Aprovar destituição da REIT CONSULTORIA DE 

INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.604.329/0001-73 (“Consultora de Investimentos 

Imobiliários”), habilitada pela CVM, por meio do Ato Declaratório nº. 9.888, para prestar os serviços de 

consultoria de valores mobiliários nos termos da Instrução CVM nº. 43, de 05/03/1985, na qualidade de 

Consultoria de Investimentos Imobiliários e refletir a deliberação em todo o Regulamento; b) Autorizar a 

Administradora a realizar todo e qualquer ato relacionado a deliberação acima; e c) Aprovar a consolidação 

do Regulamento na forma do Anexo I.  

 
 

Diante do exposto, a Administradora declara que as matérias constantes do item A ao C da ordem do dia 

foram aprovadas por cotistas representando 27% (vinte e sete por cento) das cotas emitidas do Fundo, por 

cotistas desimpedidos e aptos a deliberar, conforme os percentuais acima descritos. Até a presente data não 

houve quaisquer contratações, portanto, o Fundo permanecerá sem prestador de serviços de consultoria. 
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06 - Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 – Vector Queluz Lajes Corporativas FII, CNPJ nº 

13.842.683/0001-76: 1. DATA HORA E LOCAL: Aos 06 dias do mês de junho de 2023, às 15:00h, realizada 

por meio de videoconferência na plataforma do TEAMS, pela PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-54, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º 

andar, Cidade e Estado de São Paulo, na qualidade de instituição administradora do VECTOR QUELUZ 

LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.842.683/0001-76 (“Administradora” e “Fundo”). 2. CONVOCAÇÃO: Enviada aos cotistas do Fundo, por 

meio eletrônico em 06 de maio de 2023. 3. PRESENÇA: Presente os Cotistas representantes de 24% (vinte 

e quatro porcento) das cotas emitidas pelo Fundo, conforme participação em assembleia. Presentes ainda, 

os representantes da Administradora, na qualidade de Presidente da assembleia, a Sr. Larissa Paiva e como 

Secretário Daniel Rufino A Chaves. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aprovação das demonstrações 

Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada 

a assembleia, os Cotistas, representando a totalidade das cotas presentes e aptas para votação, conforme 

participação em assembleia, aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as Demonstrações 

Financeiras devidamente auditadas nos termos da regulamentação em vigor, relativas ao exercício social 

findo de 31 de dezembro de 2022. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a assembleia geral foi 

encerrada, de modo que a ata foi aprovada por todos os presentes.  

 

07 – Instruções para Nova certificação RPPS: Foi anunciado na 5ª reunião ordinária dos Órgãos 

Colegiados, realizada no dia 30 de maio de 2023, um curso preparatório para as novas certificações RPPS, 

realizado pela NUI Cursos, em parceria com a APEPP e apoio do Banco do Nordeste, que ocorreu nos dias 

19 e 20 de junho, em Recife - PE. Alguns membros dos Órgãos Colegiados solicitaram a inscrição de 

participação no curso e consequente realização da prova para obtenção da Nova Certificação para RPPS, 

oferecida pelo Instituto Totum. Portanto, foram apresentadas as instruções estabelecidas no edital do Instituto 

Totum sobre como realizar o cadastro na plataforma do instituto, inscrição para a prova, horários, dias 

possíveis, regras e formas de acesso para realização da mesma. Além disso, ressaltou-se que, de acordo 

com o edital, após o pagamento do boleto referente às inscrições, o candidato pode entrar diretamente no 

site do Instituto e realizar a prova a qualquer momento, dentro do prazo de 90 dias. 

 

08 - Prestação de Contas referente a abril e maio de 2023 – Diretoria Administrativa e Financeira: A 

Diretora Administrativa e Financeira, Srª Alcione Pontes, fez a prestação de contas e apresentação dos dados 

quantitativos e qualitativos do RPPS referentes aos meses de abril e maio de 2023, informando: os totais de 

atendimentos protocolados, bem como a principal natureza dos mesmos, o resumo das ações da CPL 

(Comissão Permanente de Licitação), o quantitativo e qualitativo da folha de pagamento dos meses de 

referência da prestação de contas,  os totais de despesas, contribuições previdenciárias e receitas 

orçamentárias do FUNPREI, bem como o demonstrativo de acompanhamento da taxa administrativa do 
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IpojucaPrev dos meses de abril e maio de 2023. A Diretoria Administrativa e Financeira colocou-se à 

disposição para prestar maiores esclarecimentos sobre os dados e suas atribuições.  

 

O Diretor de Investimentos do IpojucaPrev, Sr. Marcelo Marinheiro, comentou sobre o fim do contrato social 

com esta empresa de consultoria de investimentos, a Matias e Leitão Consultores Associados LTDA, inscrita 

sob o CNPJ nº 14.813.501/0001-00, nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e posteriores 

alterações, evidencio ainda que o contrato atual estará vigente até o dia 29 de julho de 2023. Portanto, foi 

abordada a importância da contratação de uma consultoria e assessoria para auxiliar e manter as boas 

práticas de gestão dos investimentos com atribuições, como: procura por produtos com bons níveis de 

rentabilidade e baixo risco de crédito e mercado; emissão de pareceres acerca da credibilidade das 

instituições financeiras, gestoras, administradoras, custodiantes e distribuidoras dos Fundos de 

Investimentos; analise do panorama econômico; auxílio em relação às respostas e solicitações dos órgãos 

fiscalizadores, inclusive auditorias; preenchimento dos demonstrativos exigidos pelos órgãos fiscalizadores, 

em especial o DAIR e o DPIN; elaboração de relatórios periódicos e estudos específicos, visitas e 

comparecimento nas reuniões dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e do Comitê de Investimentos; amparo 

técnico na tomada de decisão sobre os processos de liquidação dos fundos estressados e demais atribuições. 

Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal presentes na reunião concordaram com a 

necessidade de contratação de uma consultoria de investimentos e se mostraram a favor da abertura de um 

novo processo de contratação. 

 

Tendo abordado todos os assuntos previstos na pauta e sem mais nenhuma observação dos presentes, o 

Diretor de Investimentos do IpojucaPrev, o Sr. Marcelo Marinheiro, agradeceu a presença de todos e encerrou 

a reunião. 

 

Os anexos pertencentes da ata são: 

 

01 – Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos - Maio 2023; 

02 – Relatório Analítico de Investimentos - Maio 2023; 

03 – Apresentação dos Resultados - Maio 2023; 

04 – Proposta de Alocação para Julho 2023; 

05 – Resultado Consulta Formal - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ nº 16.841.067/0001-99; 

06 – Resultado da A.G.O. - Singulare Fundo De Investimento Imobiliário, CNPJ nº 16.841.067/0001-99; 

07 – Resultado da A.G.O. - Vector Queluz Lajes Corporativas FII, CNPJ nº 13.842.683/0001-76; 

08 – Instruções para Nova certificação RPPS; 

09 – Apresentação da Diretoria de Investimentos. 

10 – Balancetes do FUNPREI – Abril de 2023; 

11 – Balancetes do IpojucaPrev – Abril de 2023; 

12 – Apresentação da Diretoria ADM Financeira - Abril de 2023; 
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13 – Balancetes do FUNPREI – Maio de 2023; 

14 – Balancetes do IpojucaPrev – Maio de 2023; 

15 – Apresentação da Diretoria ADM Financeira - Maio de 2023. 

 

 

Composição Do Conselho Deliberativo 

Nome Matrícula  Membro  

Marcos Paulo Alves Cavalcanti De Oliveira 68015/1 Titular  

Moises Barbosa Campos 566/1 Suplente 

Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza  1081/1 Titular  

Paula Deize Gomes Do Nascimento 1098/1 Suplente 

Marcos Bastos Lins  180042/6 Titular  

Joaldo José Da Silva  180061/2 Suplente 

Adriano Marques De Assis Guerra 1104 Titular  

Marcelo Ricardo De Santana  67964/1 Suplente 

Ricardo Marlon De Oliveira Pereira 152 Titular  

José Ricardo Curato 1032 Suplente 

José Marcelo De Oliveira 782/1 Titular  

Maria Da Conceição Da Silva Chagas 1218/1 Suplente 
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IPOJUCAPREV

( INVEST IMENTOS_ JUN-2023 )
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INTERNACIONAL

De acordo com dados publicados pelo Departamento de Comércio dos Estados Unidos, o PIB do país cresceu 1,3% no primeiro

trimestre. O resultado superou as expectativas do consenso Refinitiv, que estimava uma alta de 1,1%. Atrelado a isso, o mercado de

trabalho continua aquecido, apesar da política contracionista adotada pelo Federal Reserve.

A resiliência da economia norte-americana, atrelada a uma inflação ainda em alta, tende a fazer com que o aperto monetário do FED

seja mais intenso e duradouro, o que deve refletir em desaceleração à economia de forma mais abrupta em 2024, trazendo à tona

os riscos de uma recessão a curto e médio prazo.

A inflação na zona do euro alcançou 7% em abril, em valores anualizados. O índice mostra arrefecimento do processo

inflacionário, porém, ainda há um caminho relevante até retornar à meta, o que coloca o BCE em situação delicada, pois as medidas

contracionistas necessárias para reduzir o índice de preços, além de frear o crescimento econômico, expõem as fraquezas de um

sistema financeiro acostumado com baixas taxas de juros.

IPOJUCAPREV
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NACIONAL

O PIB do Brasil cresceu 1,9% no primeiro trimestre do ano, influenciado, principalmente, pelo crescimento de 21,6% do setor 

agropecuário. Na comparação com o mesmo período de 2022, o crescimento foi de 4,0%. O dado veio acima das estimativas 

estabelecidas pelo consenso Refinitiv, cuja previsão era de crescimento de 1,3% sobre o quarto trimestre de 2022 e de 3,0% em 

relação ao mesmo período do ano anterior.

No mercado de trabalho os números ainda permanecem resilientes, com a estabilização da taxa de desemprego registrada em maio. 

Soma-se a isso, a elevação do rendimento médio, com o aumento real de 2,8% do salário mínimo, que entrou em vigor no início do 

mês, fazendo com que a demanda agregada de curto prazo fosse impulsionada. Apesar do incentivo, a renda média dos brasileiros 

permanece abaixo do nível evidenciado no período pré-pandemia.

Os dados divulgados pelo IBGE apontaram para uma retração da atividade econômica de 0,6% em abril. Em comparação com o 

mesmo mês do ano passado, o recuo foi de 2,7%. O resultado veio acima das projeções do consenso Refinitiv, que esperava retração 

de 0,2% na comparação mensal e de 1,1% na anual. No ano, a variação negativa acumulada é de 1,0% e, em 12 meses, a queda é de

0,2%.

IPOJUCAPREV
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RESUMO DA CARTEIRA_MAI/23

35 Fundos
de Investimentos

23 com liquidez imediata

12 sem liquidez imediata

R$ 414,48 mi
de Patrimônio

R$ 235,4 mi (com liquidez até 30 dias)

R$ 47,0 mi (com liquidez de 30 a 365 dias)

R$ 18,7 mi (com liquidez acima de 365 dias)

R$ 4,2 mi (em fundos estressados/ilíquidos)

R$ 109,1 mi (em títulos públicos e privados) 

17 Instituições
Gestoras

IPOJUCAPREV
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DETALHAMENTO DA CARTEIRA_MAI_2023

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo (R$) Particip. S/ Total RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963
Resgate

TÍTULOS PÚBLICOS - - 81.474.717,21 19,66% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "a"

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF D+0 Não há 901.793,50 0,22% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TP FI RF D+0 Não há 45.970.981,34 11,09% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL 2024 I TP FI RF D+0 16/08/2024 3.606.354,20 0,87% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL 2024 IV TP FI RF D+0 15/08/2024 2.330.024,79 0,56% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL 2030 III TP FI RF D+2 15/08/2030 3.439.588,00 0,83% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

BB TP X FI RF PREVID D+1 15/08/2024 1.044.316,52 0,25% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

BTG PACTUAL 2024 TP FI RF D+0 15/08/2024 825.786,58 0,20% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

ICATU VANGUARDA INFLAÇÃO CURTA FI RF LP D+1 Não há 11.002.966,62 2,65% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

BB IRF-M 1 TP FIC RF PREVID D+0 Não há 19.230.095,69 4,64% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI RF D+0 Não há 995.620,63 0,24% Artigo 7, Inciso I, Alínea  "b"

CAIXA BRASIL FI RF REF DI LP D+0 Não há 36.221.418,97 8,74% Artigo 7, Inciso III, Alínea  "a"

BNB PLUS FIC RF LP D+1 Não há 1.440.806,94 0,35% Artigo 7, Inciso III, Alínea  "a"

BRADESCO PREMIUM FI RF REF DI D+0 Não há 18.308.399,55 4,42% Artigo 7, Inciso III, Alínea  "a"

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC D+0 Não há 31.712.054,25 7,65% Artigo 7, Inciso III, Alínea  "a"

RIO BRAVO ESTRATÉGICO IPCA RF D+2 01/05/2025 7.503.520,82 1,81% Artigo 7, Inciso III, Alínea  "a"

TÍTULOS PRIVADOS - Não há 27.680.052,37 6,68% Artigo 7, Inciso IV

INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR LP - - 33.530,19 0,01% Artigo 7, Inciso V ''a''

BTG PACTUAL CRÉDITO CORPORATIVO I FIC RF CP LP D+31 Não há 20.180.417,11 4,87% Artigo 7, Inciso V ''b''

ICATU VANGUARDA FI RF INFLAÇÃO CP LP D+6 Não há 4.237.417,69 1,02% Artigo 7, Inciso V ''b''

TOTAL RENDA FIXA 318.139.862,97 76,76%
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DETALHAMENTO DA CARTEIRA_MAI_2023

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo Particip. S/ Total RESOLUÇÃO - 4.963
Resgate

CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC AÇÕES D+32 Não há 7.985.109,33 1,93% Artigo 8, Inciso I
CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI AÇÕES D+15 Não há 6.055.173,88 1,46% Artigo 8, Inciso I
SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES D+32 Não há 10.907.127,08 2,63% Artigo 8, Inciso I
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES D+32 Não há 2.680.859,27 0,65% Artigo 8, Inciso I
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES D+23 Não há 4.158.351,30 1,00% Artigo 8, Inciso I
4UM SMALL CAPS FI AÇÕES D+20 Não há 4.068.024,83 0,98% Artigo 8, Inciso I
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES D+29 Não há 7.886.656,79 1,90% Artigo 8, Inciso I
BB FATORIAL FIC AÇÕES D+3 Não há 2.944.110,54 0,71% Artigo 8, Inciso I

TOTAL RENDA VARIÁVEL 46.685.413,02 11,26%
AXA WF INVESTIMENTO NO EXT. FIC AÇÕES D+6 Não há 3.081.430,22 0,74% Artigo 9, Inciso II
MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY IE AÇÕES D+6 Não há 2.136.176,07 0,52% Artigo 9, Inciso II
CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I FI AÇÕES D+3 Não há 17.719.409,68 4,28% Artigo 9, Inciso III

TOTAL EXTERIOR 22.937.015,97 5,53%
CAIXA JUROS E MOEDAS FI MULTIMERCADO D+1 Não há 17.296.385,36 4,17% Artigo 10, Inciso I
RIO BRAVO PROTEÇÃO II FIM D+3 23/06/2024 5.242.456,81 1,26% Artigo 10, Inciso I
ÁTICO FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP - - 2.675.034,23 0,65% Artigo 10, Inciso II
GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP VR - -36.933,43 -0,01% Artigo 10, Inciso II

TOTAL ESTRUTURADOS 25.176.942,97 6,07%
SOCOPA FII - REIT11 VR - 611.524,79 0,15% Artigo 11
VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII - CLASSE B - - 933.891,41 0,23% Artigo 11

TOTAL FUNDOS IMOBILIÁRIOS 1.545.416,20 0,37%
PL TOTAL 414.484.651,13 100,00%

DISPONIBILIDADES R$ 2.999.988,96
TOTAL 417.484.640,09
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CARTEIRA_POR ENQUADRAMENTO (%)

ENQUADRAMENTO % TOTAL VALOR ALVO MÁXIMO
Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " 22,96% R$ 95.186.200,53 15,00% 40,00%
Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " 21,56% R$ 89.347.527,87 15,00% 50,00%
Artigo 7º, Inciso I, Alínea " a " 19,66% R$ 81.474.717,21 15,00% 30,00%
Artigo 8º, Inciso I 11,26% R$ 46.685.413,02 19,00% 30,00%
Artigo 7º, Inciso IV 6,68% R$ 27.680.052,37 10,00% 20,00%
Artigo 7º, Inciso V, Alínea " b " 5,89% R$ 24.417.834,80 5,00% 10,00%
Artigo 10º, Inciso I 5,44% R$ 22.538.842,17 10,00% 10,00%
Artigo 9º, Inciso III 4,28% R$ 17.719.409,68 4,00% 9,50%
Artigo 9º, Inciso II 1,26% R$ 5.217.606,29 3,00% 9,50%
Artigo 10º, Inciso II 0,64% R$ 2.638.100,80 1,00% 4,00%
Artigo 11º 0,37% R$ 1.545.416,20 1,00% 4,00%
Artigo 7º, Inciso V, Alínea " a " 0,01% R$ 33.530,19 1,00% 2,00%

TOTAL 100,00% 414.484.651,13 - -

IPOJUCAPREV

22,96% 21,56% 19,66% 11,26%

Artigo 7º, Inciso III, Alínea " a " Artigo 7º, Inciso I, Alínea " b " Artigo 7º, Inciso I, Alínea " a " Artigo 8º, Inciso I

Artigo 7º, Inciso IV Artigo 7º, Inciso V, Alínea " b " Artigo 10º, Inciso I Artigo 9º, Inciso III

Artigo 9º, Inciso II Artigo 10º, Inciso II Artigo 11º Artigo 7º, Inciso V, Alínea " a "
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CARTEIRA_POR INSTITUIÇÃO GESTORA (%)

IPOJUCAPREV

32,92% 26,34% 13,25%

CAIXA DTVM TÍTULOS
BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT ICATU VANGUARDA GESTÃO DE RECURSOS LTDA
RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS GESTORA DE RECURSOS S.A.
AZ QUEST INVESTIMENTOS LTDA. CONSTÂNCIA INVESTIMENTOS LTDA.
XP ALLOCATION ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA.
4UM GESTÃO DE RECURSOS LTDA. QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA
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CARTEIRA_POR INSTITUIÇÃO GESTORA (%)
INSTITUIÇÃO % TOTAL VALOR

CAIXA DTVM 32,92% R$ 136.466.685,80
TÍTULOS 26,34% R$ 109.154.769,58
BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A 13,25% R$ 54.930.577,00
BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM 5,71% R$ 23.687.062,96
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT 4,42% R$ 18.308.399,55
ICATU VANGUARDA GESTÃO DE RECURSOS 3,68% R$ 15.240.384,31
RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA 3,08% R$ 12.745.977,63
SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS 2,63% R$ 10.907.127,08
AZ QUEST INVESTIMENTOS LTDA. 1,90% R$ 7.886.656,79
CONSTÂNCIA INVESTIMENTOS LTDA. 1,46% R$ 6.055.173,88
XP ALLOCATION ASSET MANAGEMENT LTDA. 1,26% R$ 5.217.606,29
ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. 1,00% R$ 4.158.351,30
4UM GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 0,98% R$ 4.068.024,83
QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS 0,65% R$ 2.675.034,23
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 0,35% R$ 1.440.806,94
QLZ GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA 0,23% R$ 967.421,60
SINGULARE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA LTDA. 0,15% R$ 611.524,79
BRPP GESTÃO DE PRODUTOS -0,01% -R$ 36.933,43
TOTAL 100,00% 414.484.651,13

IPOJUCAPREV
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CARTEIRA_POR ÍNDICE (%)

IPOJUCAPREV

27,27% 26,34% 15,73%

CDI TÍTULOS IRF-M 1 IBOVESPA IMA-B 5

GLOBAL BDRX 125% do CDI SMLL IPCA IDIV

MSCI World IMA-B IFIX
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CARTEIRA_POR ÍNDICE (%)

ÍNDICES % TOTAL VALOR

CDI 27,27% R$ 113.035.838,20

TÍTULOS 26,34% R$ 109.154.769,58

IRF-M 1 15,73% R$ 65.201.077,03

IBOVESPA 7,72% R$ 31.988.078,88

IMA-B 5 4,53% R$ 18.760.752,82

GLOBAL BDRX 4,28% R$ 17.719.409,68

125% do CDI 4,17% R$ 17.296.385,36

SMLL 2,88% R$ 11.954.681,62

IPCA 2,85% R$ 11.797.462,93

IDIV 1,93% R$ 7.985.109,33

MSCI World 1,26% R$ 5.217.606,29

IMA-B 0,83% R$ 3.439.588,00

IFIX 0,23% R$ 933.891,41

TOTAL 100,00% 414.484.651,13

IPOJUCAPREV

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



RENTABILIDADE_MAIO_2023

Fonte: Comdinheiro

IPOJUCAPREV

1,12%

5,90%

3,74%

0,29%

1,88%
2,53%

0,57%

4,13%

2,20%

1,14%

2,85%

0,25%

0,64%

CDI Global BDRX Ibovespa IDkA IPCA 2
Anos

IMA Geral
ex-C

IMA-B IMA-B 5 IMA-B 5+ IRF-M IRF-M 1 IRF-M 1+ S&P 500
(Moeda
Original)

Maio Meta maio
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RENTABILIDADE_2023

Fonte: Comdinheiro

IPOJUCAPREV

5,37%

14,58%

-1,28%

5,76%
6,98%

8,76%

5,93%

11,16%

7,34%
5,42%

8,54% 8,86%

5,06%

CDI Global
BDRX

Ibovespa IDkA IPCA 2
Anos

IMA Geral
ex-C

IMA-B IMA-B 5 IMA-B 5+ IRF-M IRF-M 1 IRF-M 1+ S&P 500
(Moeda
Original)

Retorno acumulado Meta acumulada
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Mês Meta atuarial Rentabilidade Meta acumulada Rentabilidade acumulada

Janeiro 0,94% 1,59% 0,94% 1,59%

Fevereiro 1,25% -0,15% 2,20% 1,44%

Março 1,12% 0,73% 3,35% 2,18%

Abril 1,02% 0,88% 4,40% 3,08%

Maio 0,64% 1,86% 5,07% 4,99%

RENTABILIDADE ACUMULADA_2023

IPOJUCAPREV

5,07%
4,99%

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

Meta acumulada

Rentabilidade acumulada
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ANÁLISE RISCO X RETORNO_MAI-2023
O IPOJUCAPREV adota a metodologia do VaR Value-at-Risk como parâmetro de monitoramento para
controle do risco de mercado dos ativos que compõe a carteira. Serão observadas as referências abaixo
estabelecidas e realizadas reavaliações destes ativos sempre que as referências pré-estabelecidas
forem ultrapassadas.

Segmento de Renda Fixa: 3,5% (três e meio por cento) do valor alocado neste segmento.
Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) do valor alocado neste segmento.

IPOJUCAPREV

Nome Retorno
(mês)

Volatilidade
(mês)

VaR 95,0% MV 
21 du

Sharpe CDI
(mês)

Treynor -
CDI/IRF-M 1

Retorno

Ano 3 meses 6 
meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

BB IRF-M 1 TP RF PREVID 1,12% 0,19% 0,09% -0,10 0,00 5,27% 3,18% 6,49% 13,21% 20,16% 22,24%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TP FI RF 1,12% 0,19% 0,09% 0,01 0,00 5,37% 3,20% 6,58% 13,30% 20,31% 22,58%

IRF-M 1 1,14% 0,19% 0,09% 1,25 0,00 5,42% 3,26% 6,67% 13,53% 20,82% 23,37%
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Nome Retorno
(mês)

Volatilidade
(mês)

VaR 95,0% MV 
21 du

Sharpe 
CDI

(mês)

Treynor -
CDI/IMA-B 5

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 
meses

24 
meses

36 
meses

CAIXA BRASIL 2024 I TP FI RF -0,01% 1,07% 0,51% -12,05 -0,24 1,56% 1,78% 2,90% 1,61% 4,47% 6,10%

CAIXA BRASIL 2024 IV TP FI RF -0,01% 1,07% 0,51% -12,03 -0,24 1,56% 1,78% 2,89% 1,43% 4,52% 6,16%

BTG PACTUAL 2024 TP FI RF -0,17% 1,17% 0,55% -12,63 -0,52 0,76% 1,74% 2,34% -48,44% -46,41% -61,57%

ICATU VANGUARDA INFLAÇÃO CURTA FIC 0,56% 1,38% 0,65% -4,65 -0,07 5,85% 2,99% 6,85% 8,99% 19,01% 27,22%

BB TP X FI RF PREVID -0,01% 1,07% 0,51% -12,06 -0,24 4,57% 1,78% 5,94% 8,30% 19,47% 27,72%

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI RF 0,63% 1,34% 0,63% -4,18 -0,06 5,91% 3,04% 6,89% 9,41% 19,60% 28,08%

IMA-B 5 0,57% 1,42% 0,68% -4,39 -0,06 5,93% 3,02% 6,92% 9,45% 19,90% 28,76%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe 
CDI 

(mês)

Treynor -
CDI/IBOVESPA

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

BTG PACTUAL ABS INST FIC AÇÕES 7,44% 16,11% 7,65% 4,39 0,80 -2,50% -0,58% -5,48% -4,40% -38,53% -17,72%

BB FATORIAL FIC AÇÕES 3,08% 17,14% 8,14% 1,36 0,23 -3,48% 0,99% -5,96% -9,91% -15,82% 29,47%

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FIA 6,03% 12,13% 5,76% 4,54 0,84 3,40% 6,12% 0,12% -3,47% -11,08% 22,76%

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 0,64% 14,48% 6,88% -0,31 -0,06 -6,49% -2,04% -4,81% -4,28% -20,00% 20,29%

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES 6,33% 25,52% 12,12% 2,38 0,47 -1,71% -0,74% -4,12% -15,50% -33,85% 13,26%

IBOVESPA 3,74% 17,15% 8,14% 1,79 0,31 -1,28% 3,24% -3,69% -2,71% -14,17% 23,95%

IPOJUCAPREV

ANÁLISE RISCO X RETORNO_MAI-2023
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Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI 

(mês)

Treynor -
CDI/SMLL

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

4UM SMALL CAPS FI AÇÕES 17,64% 20,98% 9,96% 8,39 2,20 6,89% 10,79% 5,26% 1,70% -13,31% 16,29%

AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES 4,56% 12,02% 5,71% 3,25 0,91 0,58% 3,54% -1,23% -7,32% -25,59% 9,45%

SMLL 13,54% 22,58% 10,72% 6,00 1,36 4,71% 13,69% 1,56% -7,34% -32,24% 6,89%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI 

(mês)

Treynor -
CDI/IDIV

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

CAIXA VALOR DIVIDENDOS FIC 2,30% 13,03% 6,19% 1,08 0,16 1,88% 5,00% -0,59% -0,78% -6,36% 28,12%

IDIV 0,84% 14,27% 6,78% -0,16 -0,02 0,48% 2,64% -1,14% -0,85% 1,55% 39,98%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% MV 
21 du

Sharpe -
CDI (mês)

Treynor -
CDI/CDI

Retorno

Ano 3 meses 6 
meses 12 meses 24 

meses
36 

meses
BTG PACTUAL CRÉDITO CORPORATIVO I 1,54% 0,45% 0,21% 10,58 0,00 2,75% 3,08% 3,98% 11,52% 23,49% 32,96%

ICATU VANGUARDA INFLAÇÃO 0,88% 1,38% 0,65% -2,00 0,00 2,88% 2,46% 3,94% 7,44% 17,11% 29,04%

CDI 1,12% 0,00% 0,00% 0,00 0,00 5,37% 3,25% 6,55% 13,48% 22,43% 25,10%

IPOJUCAPREV

ANÁLISE RISCO X RETORNO_MAI-2023
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Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/BDRX

Retorno
Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

CAIXA INSTI FI AÇÕES BDR NÍVEL I 5,80% 17,44% 8,28% 3,06 0,54 14,00% 8,47% 8,53% 13,81% -3,05% 29,26%

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY IE 6,84% 23,62% 11,22% 2,78 1,03 21,04% 7,55% 17,16% 21,65% -31,28% -3,62%

GLOBAL BDRX 5,90% 17,78% 8,44% 3,06 0,54 14,58% 8,54% 9,75% 14,79% -0,17% 33,89%

MSCI WORLD 0,63% 13,46% 6,39% -0,35 -0,08 5,09% 0,95% -0,93% 8,13% -8,34% 22,45%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% MV 21 
du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/S&P 500

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 
meses 24 meses 36 

meses
AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL 3,81% 14,87% 7,06% 2,09 0,36 16,47% 7,26% 10,12% 2,57% -19,04% 11,49%

MSCI WORLD (Moeda Original) -1,25% 10,98% 5,21% -2,42 -0,33 7,60% 3,17% 2,93% 0,34% -5,89% 30,39%

S&P 500 (Moeda Original) 0,25% 12,86% 6,11% -0,71 -0,09 8,86% 5,28% 2,44% 1,15% -0,58% 37,30%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI (mês)

Treynor -
CDI/Ibovespa

Retorno

Ano 3 meses 6 meses 12 
meses 24 meses 36 meses

RIO BRAVO PROTEÇÃO II FI MULTIMERCADO 0,40% 7,05% 3,35% -1,13 0,26 2,06% 1,56% 1,51% 4,80% - -

Ibovespa 3,74% 17,15% 8,14% 1,79 0,31 -1,28% 3,24% -3,69% -2,71% -14,17% 23,95%

IPOJUCAPREV

ANÁLISE RISCO X RETORNO_MAI-2023
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Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/CDI

Retorno
Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVID LP 1,15% 0,05% 0,02% 6,72 0,00 5,29% 3,23% 6,47% 13,47% 22,81% 25,60%

BNB PLUS FIC RENDA FIXA LP 1,15% 0,06% 0,03% 4,94 0,00 5,26% 3,15% 6,40% 13,19% 22,23% 24,31%

BRADESCO PREMIUM FI RF REF DI 1,16% 0,05% 0,03% 7,86 0,00 5,34% 3,26% 6,57% 13,81% 23,57% 26,44%

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES 0,97% 0,02% 0,01% -99,62 0,00 4,60% 2,80% 5,61% 11,56% 18,74% 20,31%

CAIXA BRASIL FI RF REF DI LP 1,18% 0,07% 0,03% 9,52 0,00 5,25% 3,28% 6,46% 13,49% 22,99% 25,62%

CDI 1,12% 0,00% 0,00% 0,00 0,00 5,37% 3,25% 6,55% 13,48% 22,43% 25,10%

IPOJUCAPREV

ANÁLISE RISCO X RETORNO_MAI-2023

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/CDI

Retorno
Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

CAIXA BRASIL 2030 III TP FI RF 2,84% 3,76% 1,79% 5,15 0,00 6,23% 7,68% 6,15% 4,54% 4,16% 7,10%

IMA-B 2,53% 3,16% 1,50% 5,02 0,00 8,76% 7,39% 8,55% 10,47% 15,54% 26,13%

Nome Retorno 
(mês)

Volatilidade 
(mês)

VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/CDI

Retorno
Ano 3 meses 6 meses 12 meses 24 meses 36 meses

CAIXA JUROS E MOEDAS FI MULT LP 1,36% 0,38% 0,18% 6,86 0,00 5,28% 3,28% 6,50% 13,45% 23,47% 25,73%

CDI 1,12% 0,00% 0,00% 0,00 0,00 5,37% 3,25% 6,55% 13,48% 22,43% 25,10%
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EVOLUÇÃO PATRIMONIAL (EM MI)_2019 - 2023

IPOJUCAPREV

228,715

284,928
312,678 325,943

342,912
364,855

417,485

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



IPOJUCAPREV

(ALOCAÇÃO_ J U L / 2 3 )
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INTERNACIONAL

IPOJUCAPREV

Após dez altas consecutivas, o Fed (Banco Central Americano) decidiu pela manutenção da taxa de juros do país no intervalo de 5% a 
5,25%. A decisão, divulgada nesta quarta-feira (14), veio em linha com o esperado pelo mercado. A pausa busca dá tempo para os 
dirigentes do Fomc avaliarem o cenário econômico e os novos indicadores divulgados, para se adaptarem às mudanças no cenário, 
caso necessário. A defasagem que há entre a implementação da política monetária e seus efeitos na economia real é um fator que 
também precisa ser considerado, pois os efeitos das medidas adotadas não surgem instantaneamente, precisando assim de um 
maior horizonte de ação. O Fed iniciou o ciclo de alta em março de 2022.

Inflação ao consumidor do Reino Unido sobe 0,7% em maio - O CPI (sigla em inglês) do Reino Unido teve alta de 0,7% no mês de 
maio, alcançando 8,7% no acumulado dos últimos doze meses. O resultado veio acima do esperado pelo mercado, que projetava 
alta de 0,4% no mês e 8,4% no acumulado de doze meses. Já o núcleo do CPI teve alta de 0,8% no mês e 7,1% nos doze meses. A 
inflação no Reino Unido tem mostrado desaceleração em ritmo abaixo do esperado.

Banco da Inglaterra eleva juros em 0,5% - O Banco da Inglaterra (BoE, na sigla em inglês) elevou a taxa de juros de 4,5% para 5,0% na 
reunião realizada semana passada. A decisão superou as projeções de mercado, que estimavam alta de 0,25%. Essa foi a 13º alta
consecutiva de juros no país, que saiu de 0,1% em novembro de 2021 para os atuais 5,0% em junho de 2023. O atual patamar de 
juros é o mais alto desde 2008.

Movimentação de grupo de mercenários, denominado grupo Wagner, gera tensões geopolíticas e impacto econômicos. Altas 
consideráveis puderam ser vistas nos preços do trigo e do gás natural.
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NACIONAL

IPOJUCAPREV

O Comitê de Política Monetária do Banco Central divulgou, na semana passada, a manutenção da taxa básica de juros (Selic) em 
13,75% a.a., pela sétima reunião consecutiva. A decisão veio em linha com o esperado pelo mercado, que projeta o início da redução 
da taxa a partir da reunião de agosto. O Comitê destacou as expectativas de inflação ainda desancoradas, a persistência das pressões 
inflacionárias globais e as incertezas ainda existentes sobre o desenho final do arcabouço fiscal. Já sobre os fatores que podem
favorecer o processo de controle inflacionário, os destaques foram para a desaceleração econômica mundial, a queda do preço das 
commodities e a redução da concessão de crédito no mercado doméstico.

O Senado aprovou na quarta-feira (21), por 57 votos a 17, o texto da nova regra fiscal, chamada de arcabouço. Devido a modificações 
na estrutura, o projeto volta para a Câmara. Os senadores excluíram o fundo constitucional do Distrito Federal, o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) e os gastos com ciência e tecnologia dos limites da nova regra.

Varejistas tem as maiores quedas no Ibovespa após manutenção da Selic Empresas do setor de varejo lideravam as baixas do índice 
Ibovespa nesta quinta-feira (22), que também operou em queda, após a manutenção da Selic. A manutenção da Selic em 13,75% vem 
sendo criticada pelas companhias do setor. A empresária Luiza Trajano, dona do Magazine Luiza (BVMF:MGLU3), já disse ter ligado 
mais de 20 vezes para o presidente do Banco Central, Roberto Campos Neto, pedindo pela flexibilização dos juros. De acordo com 

nunciou 
troca de CFO, apresentavam as piores quedas do Ibovespa, com um recuo de 6,51%, a R$2,44, oscilando de lugar com a Magazine 
Luiza, com queda de 6,38%, a R$3,52.
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CENÁRIO ECONÔMICO_PROJEÇÕES

Fonte: Focus Banco Central. 23/06/2023

IPOJUCAPREV
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PROPOSTA 1_COMENTÁRIO

IPOJUCAPREV

Elaboramos esta alocação tendo em vista os recursos que encontram-se disponíveis para aplicação do IPOJUCAPREV, de 
aproximadamente R$ 1,8 milhão e consideramos um ajuste de carteira, que visa aproveitar melhor o atual cenário econômico de 
fechamento da curva de juros no Brasil, diante de um cenário de arrefecimento da inflação e perspectiva de corte da Selic, 
atualmente previsto para a próxima reunião do Copom. 

Neste cenário, investimentos que visem replicar a taxa de juros de curto prazo (Selic-CDI) perdem atratividade, haja vista que 
fundos que investem em títulos públicos de mais longo prazo surgem como oportunidades mais atrativas, pois se beneficiam do 
movimento de fechamento da curva.  

Aproveitando o movimento já iniciado no mês anterior e no intuito de utilizar um percentual mais relevante da carteira para 
aplicação em fundos de mais longo prazo, orientamos que os gestores do IPOJUCAPREV utilizem não só o valor disponível para 
investimento, mas também o valor atualmente investido no CAIXA REFERENCIADO DI, que é de aproximadamente, R$ 16 milhões, 
para aplicar no CAIXA BRASIL IRF-M, o qual investe em títulos pré-fixados, com uma duration de aproximadamente 1,75 anos. 

A mudança de cenário traz a possibilidade de maior ajuste da carteira, que será analisada de uma maneira mais assertiva com a
elaboração do ALM, que será feita em julho. Contudo, o cenário se apresenta de uma maneira clara para fechamento da curva, o 
que traz a necessidade de celeridade na alocação em vértices mais longos, haja vista que o fechamento da curva já começou e este
ciclo de queda de juros não deve ser tão intenso.
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PROPOSTA 1_ALOCAÇÃO

RESGATES / DISPONIBILIDADES

Produto / Fundo Valor R$

CAIXA BRASIL REFERENCIADO DI Resgate total (R$ 16.452.415,50)

REPASSE PREVIDENCIÁRIO R$   1.800.000,00

TOTAL R$ 18.252.415,50

IPOJUCAPREV

APLICAÇÕES

Produto / Fundo Valor R$

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA R$ 18.252.415,50

TOTAL R$ 18.252.415,50
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IPOJUCAPREV

PROPOSTA 2_COMENTÁRIO
Elaboramos esta alocação tendo em vista os recursos que encontram-se disponíveis para aplicação do IPOJUCAPREV, de 
aproximadamente R$ 1,8 milhão e consideramos um ajuste de carteira, que visa aproveitar melhor o atual cenário econômico de 
fechamento da curva de juros no Brasil, diante de um cenário de arrefecimento da inflação e perspectiva de corte da Selic, 
atualmente previsto para a próxima reunião do Copom. 

Neste cenário, investimentos que visem replicar a taxa de juros de curto prazo (Selic-CDI) perdem atratividade, haja vista que 
fundos que investem em títulos públicos de mais longo prazo surgem como oportunidades mais atrativas, pois se beneficiam do 
movimento de fechamento da curva.

Ademais, o cenário de arrefecimento da inflação se mostra oportuno para redução de percentual alocado a fundos que investem 
em títulos indexados à inflação de curto prazo, como é o caso do IMA-B 5. 

Aproveitando o movimento já iniciado no mês anterior e no intuito de utilizar um percentual mais relevante da carteira para 
aplicação em fundos de mais longo prazo, orientamos que os gestores do IPOJUCAPREV utilizem não só o valor disponível para 
investimento, mas também o valor atualmente investido no CAIXA REFERENCIADO DI, que é de aproximadamente, R$ 16 milhões, e 
os recursos atualmente investidos no CAIXA BRASIL IMA-B 5, aproximadamente R$ 1 milhão, para aplicar no CAIXA BRASIL IRF-M, o 
qual investe em títulos pré-fixados, com uma duration de aproximadamente 1,75 anos.

A mudança de cenário traz a possibilidade de maior ajuste da carteira, que será analisada de uma maneira mais assertiva com a
elaboração do ALM, que será feita em julho. Contudo, o cenário se apresenta de uma maneira clara para fechamento da curva, o 
que traz a necessidade de celeridade na alocação em vértices mais longos, haja vista que o fechamento da curva já começou e este
ciclo de queda de juros não deve ser tão intenso.
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PROPOSTA 2_ALOCAÇÃO

IPOJUCAPREV

RESGATES / DISPONIBILIDADES

Produto / Fundo Valor R$

CAIXA BRASIL REFERENCIADO DI Resgate total (R$ 16.452.415,50)

CAIXA BRASIL IMA- B 5 TP FI RF R$ 995.620,63

REPASSE PREVIDENCIÁRIO R$   1.800.000,00

TOTAL R$ 19.248.036,13

APLICAÇÕES

Produto / Fundo Valor R$

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA R$ 19.248.036,13

TOTAL R$ 19.248.036,13
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IPOJUCAPREV

(ALOCAÇÃO_A N E X O S )
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ANEXOS_ANÁLISE DE CENÁRIO

IPOJUCAPREV
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ANEXOS_ANÁLISE DE CENÁRIO

IPOJUCAPREV

O cenário de arrefecimento da inflação no Brasil tem se
comprovado há alguns meses, diante do impacto de uma política
monetária mais restritiva, imposta pelo Banco Central, conforme
evidencia o gráfico ao lado, que traz um comparativo do IPCA
acumulado dos últimos 12 meses.

As projeções de inflação para os próximos meses também estão em
campo mais favorável, conforme exposto no Relatório Focus do
Banco Central, que tem revisado para baixo as estimativas para o
IPCA ao final do ano, bem como para o indicador dos meses de
junho e julho.

A melhora nas perspectivas de inflação gira em torno de alguns
fatores, como a projeção de queda dos preços dos combustíveis,
dado a mudança da política de preços imposta pela Petrobrás bem
como diante da queda do dólar frente ao real, registrada nos
últimos meses, impulsionada principalmente pela política firme do
banco central e a melhora do quadro fiscal.
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CONSULTA FORMAL 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE COTISTAS

SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME nº 16.841.067/0001-99

TERMO DE APURADO DA CONSULTA FORMAL 
FINALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2023

Na qualidade de instituição administradora do SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 16.841.067/0001-99 SINGULARE 
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., companhia com sede na cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 5º andar, CEP 01452-919 por 
meio deste instrumento, apura os votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo 

Ordinária de Cotistas, realizada por meio de 
Consulta Formal aos Cotistas, convocada pela Administradora em 31 de março de 2023

03 de maio de 2023, 
em conformidade com o disposto pelo artigo 21 da Instrução CVM 472, de 31 de outubro de 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as manifestações de voto dos Cotistas, 
representando, aproximadamente, 0.09 % das cotas emitidas do Fundo.

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal aos
Cotistas sobre a seguinte matéria constante da Ordem do Dia:

A aprovação das demonstrações financeiras do Fundo referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022.

Após análises das respostas dos Cotistas do Fundo ao Edital de Convocação, foi apurado o
seguinte resultado:

APROVO NÃO APROVO ABSTENCÃO
TOTAL DOS 

VOTOS
0.09 % 0.02 % 0.03 % 0.09 %
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Diante do exposto, a Administradora declara que as Demonstrações Financeiras do Fundo, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, foram APROVADAS, sem 
quaisquer ressalvas e restrições, por cotistas desimpedidos e aptos a deliberar, 
representando, aproximadamente, 0.09 % das cotas emitidas pelo Fundo.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Consulta Formal, da qual 
foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de lido, aprovado e achado conforme.

São Paulo, 03 de maio de 2023.

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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CONSULTA FORMAL 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS
SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

CNPJ/ME nº 16.841.067/0001-99

TERMO DE APURADO DA CONSULTA FORMAL 
FINALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023

Na qualidade de instituição administradora do SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 16.841.067/0001-99 SINGULARE 
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., companhia com sede na cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355 5º andar, CEP 01452-919 por 
meio deste instrumento, apura os votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo 

raordinária de Cotistas, realizada por meio de 
Consulta Formal aos Cotistas, convocada pela Administradora em 11 de abril de 2023 

27 de abril de 2023, em 
conformidade com o disposto pelo artigo 21 do instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Foram recepcionadas as manifestações de voto dos Cotistas, 
representando, aproximadamente, 27 % das cotas emitidas do Fundo.

OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Consulta Formal aos
Cotistas sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia:

a) Aprovar destituição da REIT CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.604.329/0001-

Declaratório nº. 9.888, para prestar os serviços de consultoria de valores 
mobiliários nos termos da Instrução CVM nº. 43, de 05/03/1985, na 
qualidade de Consultoria de Investimentos Imobiliários e refletir a 
deliberação em todo o Regulamento; 

b) Autorizar a Administradora a realizar todo e qualquer ato relacionado a 
deliberação acima; e 

c) Aprovar a consolidação do Regulamento na forma do Anexo I.
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Em oportuno: todas as menções decorrentes de qualquer legislação revogada foram 
suprimidas ou substituídas.

Item I)

APROVO NÃO APROVO ABSTENCÃO TOTAL DOS VOTOS

27% 0% 0% 27%

Item II)

APROVO NÃO APROVO ABSTENCÃO TOTAL DOS VOTOS
27% 0% 0% 27%

Item III)

APROVO NÃO APROVO ABSTENCÃO TOTAL DOS VOTOS

27% 0% 0% 27%

Diante do exposto, a Administradora declara que as matérias constantes do item A ao C da 
ordem do dia foram aprovadas por cotistas representando 27% (vinte e sete por cento) das 
cotas emitidas do Fundo, por cotistas desimpedidos e aptos a deliberar, conforme os 
percentuais acima descritos.

Até a presente data não houve quaisquer contratações, portanto, o Fundo permanecerá sem 
prestador de serviços de consultoria 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Consulta Formal, da qual 
foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de lido, aprovado e achado conforme.

São Paulo, 27 de abril de 2023.

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
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ANEXO I 
REGULAMENTO 
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CAPÍTULO I - O FUNDO

Artigo 1º - O SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, doravante 

Fundo , é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo 

Regulamento Lei 

8.668 CVM

outubro de 2008 ("Instrução CVM 472"), e pelas disposições legais e regulamentares 

que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo 1º - o Fundo terá prazo de duração até 30/11/2028

Parágrafo 2º - O patrimônio do Fundo será formado por uma única classe de Cotas.

Parágrafo 3º - Os termos iniciados com maiúscula, no singular ou no plural, no corpo 

deste Regulamento terão os significados que lhes são aqui atribuídos no quadro de 

definições abaixo:

Administrador SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na 

Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 5º andar, CEP 01452-919, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.285.390/0001-40.

Assembleia Geral de Cotistas É a assembleia geral de Cotistas disciplinada no Capítulo XX 

deste Regulamento.

Ativos Alvo Quando mencionados em conjunto, os CRI, LCI, LH, cotas de 

FII e demais valores mobiliários, de acordo com a Política de 

Investimentos do Fundo. 

Ativos Financeiros Quando mencionados em conjunto: (i) cotas de fundos de 

investimento de renda fixa, ou títulos de renda fixa com 

classificação de baixo risco de crédito, em escala nacional, 
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conforme o nível mínimo definido pelas principais agências de 

classificação de risco em operação no território nacional, 

inclusive administrados e/ou geridos pela Instituição 

Administradora ou pelo Gestor ou empresas a estes ligadas; e 

(ii) derivativos, exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, 20% (vinte 

por cento) do valor do Patrimônio Líquido do Fundo.

Ativos Ativos Alvo, Ativos Financeiros e demais modalidades de 

investimento em empreendimentos imobiliários conforme o 

definido no art. 45 da Instrução CVM nº 472/08 com as 

modificações introduzidas pela Instrução CVM nº 478/09, 

vedado o investimento em quaisquer direitos reais sobre bens 

imóveis, na forma do inciso I, do artigo 45, da ICVM 472.

Auditor Independente Será contratado pelo Administrador após a aprovação do 

Gestor, através de cotação de 3 (três) empresas de auditoria 

independente. As contratações se darão pelo período de 5 

(cinco) anos, sendo necessário o rodízio dos auditores, nos 

termos da Instrução CVM nº 509.

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão : BM&FBOVESPA S.A. Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros.

Comitê de Investimentos Comitê de Investimentos a ser constituído nos termos deste 

Regulamento, responsável pela apreciação e aprovação de 

investimentos em empreendimentos imobiliários.

Consultora de Investimentos 

Imobiliários

Sociedade voltada a prestação de consultoria de investimentos 

imobiliários.

Contrato de Consultoria 

Imobiliária

Contrato a ser firmado entre o Fundo e a Consultora de 

Investimentos Imobiliários de forma a estabelecer os termos e 

condições da prestação de serviços de consultoria imobiliária ao 

Fundo.
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Contrato de Distribuição Contrato a ser firmado entre o Fundo e o Coordenador Líder de 

forma a estabelecer os termos e condições da prestação de 

serviços de coordenação e colocação das Cotas do Fundo. 

Contrato de Gestão Contrato a ser firmado entre o Fundo e o Gestor de forma a 

estabelecer os termos e condições da prestação de serviços de 

gestão de carteira ao Fundo.

Coordenador Líder Instituição financeira autorizada a atuar na qualidade de 

coordenador líder das ofertas de cotas do Fundo, que para tanto 

receberá a remuneração prevista em seu contrato de 

distribuição, sendo contratada pelo Fundo todas as vezes que 

forem aprovadas novas emissões. O Coordenador Líder da 1ª 

Emissão de Cotas do Fundo será devidamente informado aos 

Cotistas, no instrumento de constituição do Fundo e no Boletim 

de Subscrição. 

Cotas Todas as cotas de emissão do Fundo.

Cotistas Titulares das Cotas do Fundo.

CRI Certificados de Recebíveis Imobiliários, emitidos nos termos da 

Lei n.º 9.514, de 17 de agosto de 1997, e demais dispositivos 

legais e regulamentares aplicáveis.

CVM Comissão de Valores Mobiliários.

Data de Emissão Qualquer data em que o Fundo realize uma emissão de Cotas.

Dia Útil Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado de 

âmbito nacional ou ainda dias em que, por qualquer motivo, 

nacionalmente não houver expediente bancário ou não 

funcionar o mercado financeiro.

Disponibilidade de Caixa Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 30, Parágrafo 1º 

deste Regulamento.
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Emissões Eventuais emissões de Cotas do Fundo, a serem realizadas nos 

termos deste Regulamento. 

Encargos do Fundo São os custos e despesas descritos no Artigo 47 deste 

Regulamento, de responsabilidade do Fundo e que serão 

debitados, pelo Administrador, do Patrimônio Líquido do Fundo.

Fundo SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO.

Gestor SINGULARE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA LTDA., inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 40.888.143/00001-04, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar, Jardim Paulistano, 

instituição devidamente autorizada e habilitada pela CVM para 

o exercício profissional de administração de carteira e valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 19.412, de 22 de 

dezembro de 2021. 

Índice De 

Performance/Benchmark

Significa o equivalente a 7,50% (sete e meio por cento) ao ano 

mais a variação acumulada no período apurado do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA calculado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE.

Instituição Custodiante

SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na 

Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 5º andar, CEP 01452-919, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.285.390/0001-40. 

Instrução CVM 555 Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014.
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Instrução CVM 555 Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014.

Investidores Pessoas físicas e jurídicas, fundos de investimento, clubes de 

investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, 

entidades administradoras de recursos de terceiros registrados 

na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central, 

condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 

valores mobiliários registrados na CVM, seguradoras, entidades 

de previdência complementar e de capitalização e investidores 

residentes no exterior que invistam no Brasil segundo as 

normas da Resolução CMN n.º 2.689 e da Instrução CVM n.º 

325.

Investidor Profissional Cotistas que ingressarem no Fundo: definidos nos termos do 

art. 11 da Resolução CVM n° 30 de 11 de maio de 2021.

Lei nº 8.245 Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.

Lei nº 8.668 Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993.

Lei nº 9.779 Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

Montante Mínimo de 

Constituição

Montante mínimo de Cotas subscritas da 1ª Emissão de Cotas 

do Fundo necessário para a constituição e funcionamento do 

Fundo, equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Patrimônio Líquido O patrimônio líquido do Fundo calculado para fins contábeis de 

acordo com o Artigo 48. 

Política de Investimentos A política de investimento adotada pelo Fundo para a realização 

de seus investimentos.

Prospecto Prospecto de Distribuição Primária de Emissão de Cotas do 

Fundo.
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Regulamento O presente instrumento que disciplina o funcionamento do 

Fundo.

Representante dos Cotistas Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 42 deste 

Regulamento.

Reserva de Contingência Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 30, Parágrafo 3º 

deste Regulamento.

SPE Sociedades de Propósito Específico, cujo propósito se 

enquadra dentre as atividades permitidas aos fundos de 

investimento imobiliário, observados os demais requisitos 

previstos neste Regulamento, inclusive em relação ao objeto de 

realização de investimentos do Fundo.

Taxa de Administração Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 8º deste 

Regulamento.

Taxa de Performance Tem o significado que lhe é atribuído no Parágrafo 5º do Artigo 

8º deste Regulamento.

CAPÍTULO II - OBJETO

Artigo 2º - O Fundo tem por objetivo obter retornos superiores ao Índice de 

Performance, por meio da realização de investimentos em empreendimentos 

imobiliários, por meio da destinação de parcela preponderante de seu Patrimônio 

Líquido na aquisição de: (i) CRIs, observando a Política de Investimento descrita neste 

Regulamento; (ii) participação direta em SPEs; e (iii) demais ativos com lastro em 

empreendimentos imobiliários e direitos a estes inerentes ou relacionados e demais 

valores mobiliários, de acordo com a Política de Investimentos do Fundo, tudo conforme 

o Capítulo XI deste Regulamento. A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não 

esteja aplicada em Ativos Alvo poderá, ainda, vir a ser investida em Ativos Financeiros, 

sempre visando proporcionar aos Cotistas do Fundo uma distribuição de resultados 

constante e o aumento do valor patrimonial de suas Cotas.
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Parágrafo 1º - Os investimentos nos Ativos Alvo deverão observar a Política de 

Investimento do Fundo, conforme definido no Artigo 16 deste Regulamento. 

Parágrafo 2º - Respeitado o quanto previsto neste Regulamento, as aquisições de 

Ativos Alvo, ou de quaisquer direitos reais a eles relacionados, poderão ser realizadas 

com recursos já existentes no Fundo ou mediante a realização de novas Emissões de 

Cotas.

Artigo 3º - O investimento no Fundo não representa e nem deve ser considerado, a 

qualquer momento e sob qualquer hipótese, garantia de rentabilidade aos Cotistas por 

parte do Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliário, do Comitê de Investimentos 

ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, nem contam com garantia do Administrador, 

do Gestor, do Consultor Imobiliário ou do Fundo Garantidor de Créditos FGC.

CAPÍTULO III - PÚBLICO ALVO

Artigo 4º - As Cotas de emissão do Fundo são destinadas exclusivamente a 

Investidores Profissionais, residentes no Brasil ou no exterior, bem como quaisquer 

outros investidores, desde que estejam dispostos a correr os riscos inerentes ao 

mercado imobiliário. 

Parágrafo 1º: Conforme artigo 152 da Instrução CVM 555, tendo em vista que durante 

a vigência da Instrução CVM 409, o Fundo era destinado exclusivamente a investidores 

qualificados com aplicação mínima por investidor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), nos termos do artigo 110-B da Instrução CVM 409, o Fundo pode adaptar-se às 

regras aplicáveis à categoria de Investidor Profissional da Instrução CVM 555, sendo 

permitida a permanência e a realização de aplicações adicionais por Cotistas que 

tenham ingressado no Fundo até a data de início de vigência da Instrução CVM 555, 

sempre em concordância com os critérios de admissão e permanência anteriormente 

vigentes. 
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Parágrafo 2º: Os Investidores que ingressarem no Fundo como Cotistas após a data 

de início de vigência da Instrução CVM 555 deverão estar enquadrados na categoria de 

Investidor Profissional, conforme regulamentação da CVM.

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO

Artigo 5º - O Fundo é administrado pela SINGULARE CORRETORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São 

Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 5º andar, 

CEP 01452-919, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.285.390/0001- Administrador

Parágrafo 1º - Os serviços de administração do Fundo serão realizados pelo 

Administrador e a gestão da carteira será realizada pelo Gestor, sendo que o Gestor 

será auxiliado pela Consultora de Investimentos Imobiliários na função de identificar e 

recomendar os Ativos Alvo com potencial para serem objeto de investimento pelo 

Fundo. 

Parágrafo 2° - Para o exercício de suas atribuições, o Administrador poderá contratar 

outros prestadores de serviço em nome do Fundo, nos termos da Instrução CVM 472, 

sendo certo que a remuneração destes terceiros contratados, quando não estiverem 

autorizadas pela Instrução CVM 472 e expressamente previstas como Encargos do 

Fundo, será deduzida da Taxa de Administração.

Parágrafo 3º - Observadas as limitações impostas por este Regulamento e demais 

disposições aplicáveis, o Administrador tem poderes para administrar o Fundo e gerir o 

seu patrimônio, devendo, em conjunto com o Gestor e com a Consultora de 

Investimentos Imobiliários, realizar todas as operações e praticar todos os atos que se 

relacionem com o objeto do Fundo e, conforme orientação do Gestor e das deliberações 

do Comitê de Investimentos, exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens 

e direitos que integram, ou que venham a integrar o patrimônio do Fundo, inclusive o de 

ações, recursos e exceções, bem como abrir e movimentar contas bancárias, adquirir e 

alienar livremente títulos pertencentes ao Fundo, adquirir, alienar, locar, arrendar e 

exercer todos os demais direitos inerentes aos bens imobiliários pertencentes ao Fundo, 
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solicitar a admissão das cotas do Fundo à negociação em mercado organizado, 

devendo ainda, transigir, representar o Fundo em juízo e fora dele e praticar todos os 

demais atos necessários à administração do Fundo.

Parágrafo 4º - O Administrador do Fundo deverá empregar, no exercício de suas 

funções, o cuidado que toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na 

administração de seus próprios negócios, devendo, ainda, servir com lealdade ao Fundo 

e manter reserva sobre seus negócios, exercer suas atividades com boa fé, 

transparência e diligência em relação ao Fundo e aos Cotistas.

Parágrafo 5º - O Administrador transferirá ao Fundo qualquer benefício ou vantagem 

que possa alcançar em decorrência de sua condição.

Artigo 6º - O Administrador será o proprietário fiduciário dos imóveis ou direitos a eles 

relacionados que venham a integrar o patrimônio do Fundo, administrando e dispondo 

dos bens e direitos na forma e para os fins estabelecidos na legislação, neste 

Regulamento, ou ainda, conforme as determinações das Assembleias Gerais de 

Cotistas.

Parágrafo Único - Diante do previsto neste Artigo, o Administrador deverá providenciar 

a averbação, junto ao Cartório de Registro de Imóveis onde estiver matriculado cada 

imóvel, das restrições dispostas no artigo 7º da Lei 8.668, fazendo constar que tais 

ativos:

i) Não integram o ativo do Administrador.

ii) Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 

Administrador.

iii) Não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de 

liquidação judicial ou extrajudicial.
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iv) Não podem ser dados em garantia de débito de operação do 

Administrador.

v) Não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, 

por mais privilegiados que possam ser.

vi) Não podem ser objeto de constituição de ônus reais.

CAPÍTULO V - OBRIGAÇÕES, VEDAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

ADMINISTRADOR

Artigo 7º - Constituem obrigações do Administrador do Fundo:

i) Exercer as atividades de tesouraria, administração e controladoria dos 

títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo.

ii) Conforme orientação do Gestor e a recomendação da Consultora de 

Investimentos Imobiliários, adquirir os ativos, bens e direitos que 

comporão o patrimônio do Fundo.

iii) Manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a) Os registros dos Cotistas e de transferência de cotas.

b) Os livros de presença e atas das Assembleias Gerais de Cotistas.

c) A documentação relativa aos ativos e às operações do Fundo.

d) Os registros contábeis referentes às operações e patrimônio do 

Fundo.
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e) Os arquivos dos relatórios do Auditor Independente e, quando for o 

caso, dos Representantes de Cotistas e dos profissionais ou 

empresas contratados, seja para prover o Fundo, seja para o 

Administrador contratar serviços facultativos. 

iv) Celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias 

à execução da Política de Investimentos, exercendo, ou diligenciando 

para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e 

às atividades do Fundo, sem prejuízo do apoio que deverá ser dado pelo 

Gestor para o fiel cumprimento destas obrigações. Em decorrência desta 

previsão, o Administrador deverá exercer, ou diligenciar para que sejam 

exercidos, os direitos de voto do Fundo decorrente de eventuais 

investimentos em participações societárias ou em cotas de Fundo de 

investimento. No exercício desta prerrogativa, o Administrador ou o 

Fundo poderão constituir a Consultora de Investimentos Imobiliários 

como sua procuradora, com poderes específicos.

v) Efetuar todos os pagamentos exigidos do Fundo, em razão dos contratos 

celebrados pelo Fundo, conforme previsto neste Regulamento.

vii) Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo.

viii) Custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas 

de propaganda durante o período de distribuição de cotas do Fundo, que 

podem ser arcadas diretamente pelo Fundo.

ix) Manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, 

devidamente autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários 

adquiridos com recursos do Fundo, nos termos da regulamentação 

vigente e observado o quanto previsto no Artigo 50 deste Regulamento.
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x) No caso de ser informado sobre a instauração de procedimento 

acima até o término do procedimento.

xi) Dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da 

Instrução CVM 472 e no presente Regulamento.

xii) Manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços 

contratados pelo Fundo.

xiii) Observar as disposições constantes deste Regulamento e do Prospecto, 

se for o caso, bem como as deliberações da Assembleia Geral de 

Cotistas.

xiv) Controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos Ativos, 

fiscalizando os serviços prestados por terceiros contratados e o 

andamento dos Ativos Imobiliários sob sua responsabilidade.

xv) Fornecer ao Cotista, obrigatoriamente, no ato de subscrição de cotas, 

contra recibo:

a) Exemplar do Regulamento.

b) Caso haja Prospecto, o mesmo será disponibilizado no endereço 

físico e eletrônico do Administrador do Fundo, em sua sede e no 

Website:  www.singulare.com.br.

xvi) Prestar informações aos Cotistas, ao mercado, à B3 e à CVM, conforme 

o caso e mediante solicitação dos mesmos, observado ainda o dever de 

sigilo do administrador quanto a determinadas informações do Fundo e 

dos cotistas.
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xvii) Divulgar ampla e imediatamente na página do Administrador na rede 

mundial de computadores e por meio do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM, qualquer ato ou fato relevante 

relativo ao Fundo ou às suas operações, de modo a garantir aos Cotistas 

e demais investidores acesso as informações que possam, direta ou 

indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar Cotas do 

Fundo.

xviii) Deve manter em sua página na rede mundial de computadores, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos contados de sua divulgação, ou por prazo 

superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo 

administrativo, todos os documentos e informações, periódicas ou 

eventuais, exigidos pela Instrução CVM 472, bem como indicação dos 

endereços físicos e eletrônicos em que podem ser obtidas as informações 

e documentos relativos ao Fundo. 

xix) Deve manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior 

por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, 

toda a correspondência, interna e externa, todos os relatórios e pareceres 

relacionados com o exercício de suas atividades.

xx) Deliberar, a seu critério, independentemente de aprovação em 

Assembleia Geral e de alteração do Regulamento sobre a emissão de 

novas cotas, observados os limites e condições estabelecidos neste 

Regulamento, nos termos do art. 15, inciso VIII da Instrução CVM 472.

Parágrafo 1º - É vedado ao Administrador e ao Gestor, no exercício de suas atividades 

e utilizando recursos ou ativos do Fundo: 

i) Receber depósito em sua conta corrente.
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ii) Conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir crédito aos 

Cotistas sob qualquer modalidade.

iii) Contrair ou efetuar empréstimo.

iv) Prestar fiança, aval, bem como aceitar-se ou coobrigar-se sob qualquer 

forma nas operações praticadas pelo Fundo.

v) Aplicar no exterior, recursos captados no país.

vi) Aplicar recursos na aquisição de cotas do próprio Fundo.

vii) Vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão 

em séries e integralização via chamada de capital.

viii) Prometer rendimento predeterminado aos Cotistas.

ix) Realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de conflito 

de interesses entre o Fundo e o Administrador, o Gestor ou Consultora 

de Investimentos Imobiliários, entre o Fundo e os Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

patrimônio do Fundo, entre o Fundo e o representante de cotistas ou 

entre o Fundo e o empreendedor, ressalvado o disposto no Artigo 49 

deste Regulamento.

x) Constituir ônus reais sobre os ativos integrantes do patrimônio do Fundo.

xi) Realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais 

não previstas na Instrução CVM 472.

xii) Realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de 

mercados organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses 

de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de 
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conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição 

e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa 

autorização.

xiii) Realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem 

realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que 

a exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do 

Fundo.

xiv) Praticar qualquer ato de liberalidade. 

xv) Utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas 

financeiras de Cotistas.

Parágrafo 2º - O Administrador e/ou Gestor serão responsáveis por quaisquer danos 

causados ao patrimônio do Fundo decorrentes de: (a) atos que configurem má 

administração e/ou gestão ou administração e/ou gestão temerária do Fundo; e (b) atos 

de qualquer natureza que configurem violação da lei, da Instrução CVM 472, deste 

Regulamento e de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo 3º - O Administrador não será responsabilizado nos casos de caso fortuito 

ou força maior, assim entendidas as contingências que possam causar redução do 

patrimônio do Fundo ou de qualquer outra forma, prejudicar o investimento dos Cotistas 

e que estejam além de seu controle, tornando impossível o cumprimento das obrigações 

contratuais por ele assumidas, tais como atos governamentais, moratórias, greves, 

locautes e outros similares.

Parágrafo 4º - Salvo nas hipóteses previstas no Parágrafo 2º acima, o Administrador, o 

Gestor, seus administradores, empregados e prepostos, não serão responsáveis por 

eventuais reclamações de terceiros, decorrentes de atos relativos à administração e 

gestão do Fundo, devendo o Fundo ressarcir imediatamente o valor de tais reclamações 

e de todas as despesas legais razoáveis incorridas pelo Administrador e pelo Gestor, 

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



seus administradores, empregados ou prepostos, relacionados com a defesa em tais 

processos.

Parágrafo 5º - A obrigação de ressarcimento imediato prevista no Parágrafo 4º acima, 

abrangerá qualquer responsabilidade de ordem comercial e/ou tributária e/ou de outra 

natureza, bem como de multas, juros de mora, custas e honorários advocatícios que 

possam decorrer de qualquer processo. O disposto neste Parágrafo prevalecerá até a 

execução de decisão judicial definitiva.

Parágrafo 6º - A obrigação de ressarcimento imediato prevista no Parágrafo 4º acima 

está condicionada a que o Administrador, o Gestor, seus administradores, empregados 

ou prepostos notifiquem o Fundo e o Representante dos Cotistas, definido no Artigo 42 

deste Regulamento, acerca de qualquer reclamação, e tomem as providências a ela 

relacionadas, de acordo com o que o Fundo, através do Representante dos Cotistas, ou 

de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, venha razoavelmente requerer, 

ficando o Administrador, desde logo, autorizado a constituir "ad referendum", a provisão 

necessária e suficiente para o Fundo cumprir essa obrigação.

Parágrafo 7º - A obrigação de ressarcimento imediato prevista no Parágrafo 4º acima, 

no caso do Administrador, Gestor, seus administradores, empregados ou prepostos 

pretender firmar acordo judicial ou extrajudicial, dependerá de prévia anuência da 

Assembleia Geral de Cotistas. 

CAPÍTULO VI TAXAS

Artigo 8º Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, conforme previsto 

neste Regulamento, o Administrador, e os demais prestadores de serviços de 

administração do Fundo, na proporção pactuada entre eles, farão jus a uma taxa de 

Taxa de Administração equivalente a 1,36% (um inteiro e trinta e seis 

centésimos por cento) ao ano, provisionada diariamente, com base no Patrimônio 

Líquido do Dia Útil imediatamente anterior, e paga de forma mensal até o 10º (décimo) 

Dia Útil de cada mês subsequente ao mês findo, obedecidos os seguintes critérios: 
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Parágrafo 1º - Independente do tamanho do Patrimônio do Fundo, o cálculo da Taxa 

de Administração deverá observar os seguintes valores mensais mínimos:

a) até o sexto mês: R$ 12.000,00 (doze mil reais);

b) do sétimo mês até o décimo segundo mês: R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais);

c) a partir do décimo segundo mês: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e 

quinhentos reais), corrigidos anualmente pela variação do IGP-M (Índice 

Geral de Preços de Mercado), apurado e divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV), e com base nos dias úteis do mês corrente

(mínimo mensal/dias úteis do mês).

Parágrafo 2º - A remuneração prevista neste Artigo não inclui os custos de 

responsabilidade direta do Fundo, conforme descritos no Artigo 47 deste Regulamento.

Parágrafo 3º À Taxa de Administração serão acrescidos todos os impostos sobre ela 

incidentes, à época de seu efetivo pagamento, de acordo com o previsto nos normativos 

pertinentes. 

Parágrafo 4º - Adicionalmente à remuneração da Taxa de Administração, o Fundo, com 

base em seu resultado, remunera o Gestor e a Consultora de Investimentos Imobiliários 

mediante o pagamento de Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) da 

valorização da cota do Fundo que exceder a variação acumulada no período apurado 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA - IBGE mais 7,5% (sete e 

Taxa de Performance

despesas do Fundo, inclusive a Taxa de Administração prevista neste Regulamento. 

Não será devida Taxa de Performance, com relação à determinada aquisição de Cotas, 

quando o valor da Cota do Fundo for inferior ao seu valor por ocasião de sua última 

cobrança efetuada ou, se esta não tiver ocorrido, da data de aquisição de tais Cotas.
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Parágrafo 5º - A Taxa de Performance será provisionada diariamente e calculada 

individualmente em relação a cada aquisição de Cotas por cada Cotista (método do 

passivo).

Parágrafo 6º - A Taxa de Performance será aferida com base no valor da Cota do último 

dia útil dos meses de junho e de dezembro de cada ano, sendo considerada cada uma 

-

Parágrafo 7º - Para efeito de cálculo da Taxa de Performance será considerado como 

início do período o primeiro dia útil posterior à última Data-Base utilizada para aferição 

da Taxa de Performance. Caso esta Data-Base ainda não tenha ocorrido, será utilizada 

a data de aquisição das Cotas. Como término do período será utilizada a respectiva 

Data-Base ou a data do resgate de Cotas, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo 8º - O valor devido como Taxa de Performance será pago semestralmente, 

até o 10º (décimo) dia útil do mês de janeiro e até o 10º (décimo) dia útil do mês de julho 

de cada ano, ou no resgate de Cotas, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo 9º - O valor da Cota para fins de determinação da Taxa de Performance será 

calculado pela divisão do patrimônio líquido do Fundo pela quantidade de Cotas do 

Fundo em circulação.

Parágrafo 10 - A Taxa de Performance será distribuída exclusivamente para o Gestor 

e a Consultora de Investimentos Imobiliários, conforme a seguinte fórmula:

TPtotal  = TPi+ TPii

Onde:
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TPi = Parcela da Taxa de Performance, devida à Consultora de Investimentos 

Imobiliários e cobrada do Fundo, a partir do segundo Dia Útil do mês subsequente à 

primeira integralização, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado 

referente à Taxa de Performance, devendo ser paga diretamente pelo Fundo, na forma 

prevista no parágrafo 9º acima.

TPii = Parcela da Taxa de Performance, devida ao Gestor e cobrada do Fundo, a partir 

do segundo Dia Útil do mês subsequente à primeira integralização, equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor arrecadado referente à Taxa de Performance, devendo 

ser paga diretamente pelo Fundo, na forma prevista no parágrafo 9º acima. 

CAPÍTULO VII - SUBSTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR OU DO GESTOR

Artigo 9º - O Administrador e/ou Gestor serão substituídos nos casos: (i) de destituição 

pela Assembleia Geral de Cotistas, observado o quórum previsto neste Regulamento; 

(ii) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras de 

valores mobiliários por decisão da CVM; ou (ii) de sua renúncia.

Parágrafo 1º - Nas hipóteses de renúncia mencionadas acima, ficará o Administrador 

obrigado a convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o 

substituto e sucessor ou deliberar a liquidação do Fundo, a qual deverá ser efetuada 

pelo Administrador, ainda que após a renúncia. O Administrador na hipótese de renúncia 

ficará obrigado a permanecer no exercício de suas funções, até ser averbada, no 

Cartório de Registro de Imóveis, nas matrículas referentes aos bens imóveis integrantes 

do patrimônio do Fundo, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger seu 

substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos, devidamente 

aprovada pela CVM e registrada no Cartório de Títulos e Documentos.

Parágrafo 2º - É facultada aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) 

das Cotas emitidas, a convocação da Assembleia Geral de Cotistas, caso o 

Administrador não convoque a Assembleia Geral de Cotistas de que trata o Parágrafo 

1º acima, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da renúncia.

Parágrafo 3º - Na hipótese de descredenciamento para o exercício da atividade de 

administração e/ou gestão de carteira, por decisão da CVM, ficará o Administrador 
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obrigado a convocar imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para eleger o 

substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sendo também 

facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas 

ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas.

Parágrafo 4º - No caso de descredenciamento, a CVM deverá nomear Administrador 

e/ou Gestor temporário até a eleição do substituto.

Parágrafo 5º - Após a averbação referida no Parágrafo 1º, inciso (ii), do caput deste 

Artigo, os Cotistas eximirão o Administrador e/ou o Gestor, conforme o caso, de 

qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa.

Artigo 10 - No caso de liquidação extrajudicial do Administrador e/ou Gestor, caberá ao 

liquidante designado pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto no artigo 

37 da Instrução CVM 472, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 05 

(cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação no Diário Oficial da União, do ato 

que decretar a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição do novo 

Administrador e/ou Gestor e a liquidação ou não do Fundo.

Parágrafo 1º - Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular 

do patrimônio do Fundo, até ser procedida a averbação referida no parágrafo 1º, inciso 

(ii), do Artigo 9º acima.

Parágrafo 2º - Aplica-se o disposto no parágrafo 1º, inciso (ii), do Artigo 9º acima, 

mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas deliberar a liquidação do Fundo, seja 

em razão da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial do Administrador 

e/ou Gestor, conforme o caso, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, 

eleger novo Administrador e/ou Gestor para processar a liquidação do Fundo.

Parágrafo 3º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo Administrador e/ou 

Gestor no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis, contados da data de publicação no Diário 
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Oficial da União do ato que decretar a liquidação extrajudicial do Administrador e/ou 

Gestor, o Banco Central do Brasil nomeará uma nova instituição para processar a 

liquidação do Fundo, ficando a instituição liquidante obrigada a arcar com os custos de 

remuneração do Administrador e/ou Gestor, conforme o caso, assim nomeado.

Artigo 11 - Nas hipóteses referidas nos Artigos 9º e 10º acima, bem como na sujeição 

ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas 

que eleger novo Administrador e/ou Gestor, devidamente aprovada e registrada na 

CVM, constitui documento hábil para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da 

sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis integrantes do patrimônio do 

Fundo.

Parágrafo Único Conforme previsto no parágrafo 8º, do artigo 37 da Instrução CVM 

472, a sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio do 

Fundo não constitui transferência de propriedade.

Artigo 12 - Caso o Administrador e/ou Gestor renuncie às suas funções ou entre em 

processo de liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos 

e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária 

dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo.

CAPÍTULO VIII - TERCEIROS CONTRATADOS

Artigo 13 - O Administrador proverá o Fundo dos seguintes serviços, através de 

terceiros contratados para tanto: 

i) Manutenção de departamento técnico habilitado para prestar serviços de 

análise e gestão dos Ativos Alvo ou dos valores mobiliários que serão 

adquiridos pelo Administrador para integrar o patrimônio do Fundo, 

mediante a contratação da Consultora de Investimentos Imobiliários e do 

Gestor, para realizar as atividades descritas no Artigo 14º e no Artigo 15º 

abaixo;

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



ii) Escrituração de cotas;

iii) Custódia dos Ativos Financeiros do Fundo, através da contratação da 

Instituição Custodiante, se for o caso;

iv) Auditoria independente do Fundo, mediante contratação do Auditor 

Independente, responsável pelas atividades de auditoria do Fundo;

v) Empresa especializada para realizar a administração dos imóveis que 

eventualmente venham a integrar o patrimônio do Fundo, quando tal 

administração não puder ser realizada pela Consultora de Investimentos 

Imobiliários, por qualquer que venha a ser o motivo, se for o caso.

Parágrafo Único - Sem prejuízo da contratação dos prestadores de serviços previstos 

no caput deste Artigo, a cada nova emissão de cotas o Fundo contratará uma instituição 

financeira apropriada e devidamente autorizada para atuar na qualidade de 

Coordenadora Líder da Oferta Primária de Colocação das Cotas do Fundo 

Coordenador Líder

para tanto, a remuneração prevista no referido instrumento.

CAPÍTULO IX - CONSULTORA DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Artigo 14 - Sem prejuízo das obrigações, o Administrador poderá contratar em nome 

do Fundo empresa de consultoria de investimentos imobiliários, a qual terá as seguintes 

atribuições:

i) A identificação, seleção e análise de propostas de investimento em Ativos 

Alvo, ou em qualquer outra forma de investimento imobiliário, com 

potencial para serem objeto de investimento pelo Fundo, desde que 

atendam a Política de Investimentos, bem como definir as ações 

relacionadas à gestão ativa destes investimentos.
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ii) Indicar as empresas prestadoras de serviços especializadas que poderão 

vir a realizar Laudos de Auditoria Legal e Fiscal dos Ativos que ainda 

virão a integrar o patrimônio do Fundo, ou, ainda, de pareceres técnicos 

imobiliários, jurídicos ou fiscais, relativos a tais aquisições, bem como que 

poderão vir a realizar Laudos de Avaliação ou de reavaliação dos ativos 

imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, podendo ainda prestar 

tais serviços por conta própria, bem como atender às exigências dos 

órgãos reguladores relativas ao patrimônio do Fundo.

iii) Analisar e recomendar, formalmente por escrito, quando houver a 

indicação pelo Gestor, a aquisição ou permuta de: (a) debêntures de 

sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 

permitidas aos fundos de investimentos imobiliários; (b) letras 

hipotecárias de emissores cujas atividades preponderantes sejam 

permitidas aos fundos de investimentos imobiliários; e (c) letras de crédito 

imobiliário de emissores cujas atividades preponderantes sejam 

permitidas aos fundos de investimentos imobiliários. 

iv) Realizar a gestão fiduciária dos empreendimentos investidos pelo Fundo, 

incluindo a coordenação da securitização dos projetos imobiliários e a 

subsequente emissão dos CRIs, a coordenação da cobrança e o 

monitoramento dos recebíveis nos empreendimentos investidos, a 

representação dos interesses do Fundo nas SPEs, a contratação das 

empresas de medição de obra e o respectivo  acompanhamento dos 

relatórios de medição e a consolidação das informações para o 

Administrador, para o Gestor ou para o Comitê de Investimentos. 

v) Prestar as informações semestrais ao Administrador: 

a) Dos Ativos Alvo e de outras formas de investimento imobiliário 

integrantes do patrimônio do Fundo, exceto valores mobiliários que 

não sejam CRIs, especificando, em relação a cada transação, os 
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objetivos esperados, os montantes dos investimentos feitos e as

receitas auferidas no semestre, bem como a rentabilidade apurada;

b) Relativas ao programa de investimentos em Ativos Alvo e de outras 

formas de investimento imobiliário para o semestre seguinte, exceto 

valores mobiliários que não sejam CRIs;

c) Relativas à conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário 

em que se concentrarem os Ativos Alvo integrantes do patrimônio do 

Fundo e de outras formas de investimento imobiliário, exceto valores 

mobiliários que não sejam CRIs e as perspectivas para o semestre 

seguinte;

d) Relativas ao valor de mercado dos Ativos Alvo e de outras formas de 

investimento imobiliário integrantes do patrimônio do Fundo, exceto 

valores mobiliários que não sejam CRIs, incluindo o percentual médio 

de valorização ou desvalorização apurado no período, com base na 

última análise técnica disponível, especialmente realizada para esse 

fim, em observância de critérios que devem estar devidamente 

indicados no relatório.

vi) Participar do Comitê de Investimentos do Fundo, apresentando o relatório

de acompanhamento dos investimentos realizados ao Comitê de 

Investimentos.

Parágrafo 1º - A Consultora de Investimentos Imobiliários não será a responsável pela 

aplicação do caixa e pela gestão de eventuais valores mobiliários outros que venham a 

integrar a carteira do Fundo, cuja responsabilidade ficará, exclusivamente, a cargo do 

Gestor.

Parágrafo 2º - Pelos serviços descritos neste Artigo e no Contrato de Consultoria 

Imobiliária, a Consultora de Investimentos Imobiliários receberá a remuneração descrita 
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no respectivo contrato de prestação de serviços, de acordo com a periodicidade ali 

prevista, caso haja a contratação.

Parágrafo 3º - A Consultora de Investimentos Imobiliários será responsável por 

quaisquer danos causados ao patrimônio do Fundo, a que tiver dado causa, 

comprovadamente, de forma dolosa, decorrentes de: (a) atos que configurem gestão 

temerária dos Ativos Alvo do Fundo e/ou direitos reais a estes relacionados; e (b) atos 

de qualquer natureza que configurem violação da lei, da Instrução CVM 472, deste 

Regulamento e de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo 4º - A Consultora de Investimentos Imobiliários não será responsabilizada 

nos casos de caso fortuito ou força maior, assim entendidas as contingências que 

possam causar redução do patrimônio do Fundo ou de qualquer outra forma, prejudicar 

o investimento dos Cotistas e que estejam além de seu controle, tornando impossível o 

cumprimento das obrigações contratuais por ela assumidas, tais como atos 

governamentais, moratórias, greves, locautes e outros similares.

Parágrafo 5º - Salvo nas hipóteses previstas no Parágrafo 3º acima, a Consultora de 

Investimentos Imobiliários, seus administradores, empregados e prepostos, também 

não serão responsáveis por eventuais reclamações de terceiros, decorrentes de atos 

relativos à sua atuação no Fundo, devendo o Fundo ressarcir imediatamente o valor de 

tais reclamações e de todas as despesas legais razoáveis incorridas pela Consultora de 

Investimentos Imobiliários, seus administradores, empregados ou prepostos, 

relacionados com a defesa em tais processos. 

Parágrafo 6º - A obrigação de ressarcimento imediato prevista no Parágrafo 5º acima, 

abrangerá qualquer responsabilidade de ordem comercial e/ou tributária e/ou de outra 

natureza, bem como de multas, juros de mora, custas e honorários advocatícios que 

possam decorrer de qualquer processo. O disposto neste Parágrafo prevalecerá até a 

execução de decisão judicial definitiva.

Parágrafo 7º - A obrigação de ressarcimento imediato prevista no Parágrafo 5º acima 

está condicionada ao envio de notificação pela Consultora de Investimentos Imobiliários, 
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os seus administradores, empregados ou prepostos para o Fundo e o Administrador, 

acerca de qualquer reclamação, e que tomem as providências a ela relacionadas.

Parágrafo 8º - Com relação à obrigação de ressarcimento imediato prevista no 

Parágrafo 5º acima, caso a Consultora de Investimentos Imobiliários, seus 

administradores, empregados ou prepostos pretendam firmar acordo judicial ou 

extrajudicial, isto dependerá de prévia anuência da Assembleia Geral de Cotistas.

CAPÍTULO X - GESTOR

Artigo 15 - Incumbirá à SINGULARE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA LTDA., inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 40.888.143/00001-04, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º andar, Jardim Paulistano, 

instituição devidamente autorizada e habilitada pela CVM para o exercício profissional 

de administração de carteira e valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 

19.412, de 22 de dezembro de 2021, as seguintes atribuições:

i) Realizar a gestão da carteira do Fundo, observada a Política de

Investimento do Fundo definida no presente Regulamento, aplicando o 

caixa em Ativos Financeiros, selecionando e decidindo sobre os 

investimentos, re-investimentos e desinvestimentos em outros eventuais 

valores mobiliários distintos dos Ativos Alvo e que venham a integrar a 

carteira do Fundo, ressalvado o disposto na Política de Investimentos do 

Fundo, realizando as operações em nome do Fundo e no melhor 

interesse dos Cotistas, com poderes para adquirir, alienar e permutar tais 

valores mobiliários com fins da melhor gestão da liquidez do caixa do 

Fundo.

ii) Deliberar sobre a constituição de reservas ou provisões, incluindo, mas 

não se limitando, a reserva para despesas e a reserva para 

contingências.
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iii) Indicar a aquisição ou permuta de: (a) debêntures de sociedades cujo 

único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos fundos 

de investimentos imobiliários; e (b) letras hipotecárias de emissores cujas 

atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimentos 

imobiliários; ou (c) letras de crédito imobiliário de emissores cujas 

atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimentos 

imobiliários, sendo certo que tal aquisição deverá ser previamente 

analisada e recomendada pela Consultora de Investimentos Imobiliários 

do Fundo.

iv) Disponibilizar através do Fundo os recursos necessários para a aquisição 

dos Ativos Alvo, de acordo com a recomendação da Consultora de 

Investimentos Imobiliários, desde que haja recursos disponíveis 

aplicados em valores mobiliários passíveis de liquidação.

v) Prestar as informações semestrais ao Administrador em relação à 

descrição dos investimentos realizados com o caixa livre do Fundo, no 

semestre findo, especificando, em relação a cada um, os objetivos 

esperados, os montantes dos investimentos feitos, as receitas auferidas, 

e a origem dos recursos investidos, bem como a rentabilidade apurada 

no período.

vi) Exercer a política de voto do Fundo relativa aos investimentos que fazem 

parte da carteira do Fundo, presidindo-o e zelando pelas suas 

deliberações, realizar o voto de desempate em casos de decisões 

deliberadas por maioria simples, e acompanhar a convocação do Comitê 

de Investimentos segundo o definido no Regulamento do Fundo, 

mediante delegação de poderes do Administrador, na qualidade de 

representante legal do Fundo, caso a caso, mediante instrumento próprio. 

Parágrafo Único Pelos serviços descritos neste Artigo e no Contrato de Gestão, o 

Gestor receberá a remuneração descrita no respectivo contrato de prestação de 

serviços, de acordo com a periodicidade ali prevista.
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CAPÍTULO XI - POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 16 - A política de investimentos a ser adotada pelo Fundo consistirá na aplicação 

de recursos do Fundo em Ativos Alvo, sob a indicação do Gestor e com o apoio da 

Consultora de Investimentos Imobiliários, que deverão possuir, no mínimo, as 

características previstas neste Regulamento e observar: (i) os critérios descritos na 

Política de Investimentos; (ii) que todos os Ativos devem ter sido analisados e 

recomendados pela Consultora de Investimentos Imobiliários; e (iii) que todas as 

decisões de investimento sejam informadas ao Administrador pelo Gestor na data da 

compra do Ativo Alvo. 

Parágrafo 1º - Com exceção dos investimentos realizados em cidades com mais de 

500.000 (quinhentos mil) habitantes, o Patrimônio Líquido do Fundo não poderá exceder 

40% de concentração geográfica em uma mesma região administrativa do país, a ser 

verificado pelo Gestor. 

Parágrafo 2º - O Fundo terá prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de encerramento de cada distribuição de Cotas para atingir os percentuais previstos no 

Regulamento. 

Parágrafo 3º - O Fundo poderá, ainda, para melhor realizar a gestão de caixa em 

momentos de liquidez, aplicar em outras modalidades de investimento em 

empreendimentos imobiliários indicados pelo Gestor e pela Consultora de Investimentos 

Imobiliários, conforme os percentuais estabelecidos abaixo, e, atendidos os percentuais 

máximos abaixo de alocação do seu Patrimônio Líquido, vedado o investimento em 

quaisquer direitos reais sobre bens imóveis, a serem verificados pelo Gestor:

i) Até 35% (trinta e cinco por cento) em cotas de outros fundos de 

investimento imobiliário;

ii) Até 50% (cinquenta por cento) em letras hipotecárias ou em letras de 

crédito imobiliário;
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iii) Até 50% (cinquenta por cento) em ações, debêntures, bônus de 

subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramento, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas 

de debêntures, notas promissórias, e quaisquer outros valores 

mobiliários emitidos por companhias abertas cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário, 

desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de 

autorização pela CVM; e

iv) Até 50% (cinquenta por cento) em ações ou cotas de sociedades cujo 

único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos fundos 

de investimento imobiliário.

Parágrafo 4º - A aplicação nas modalidades de investimento em empreendimentos 

imobiliário

realizadas com aprovação prévia do Comitê de Investimentos, que deverá registrar suas 

deliberações em livro próprio e a ata com tais deliberações deverá ser encaminhada 

pelo Gestor para o Administrador em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da reunião. O 

Fundo não investirá diretamente em imóveis ou em direitos reais sobre imóveis. No 

entanto, é possível que eventualmente o Fundo detenha imóveis ou direitos reais sobre 

imóveis em sua carteira devido (i) à execução ou substituição de garantias, (ii) 

renegociação de dívidas, e (iii) outros atos necessários relacionados à busca pela 

adimplência dos devedores dos Ativos Alvo detidos pelo Fundo. 

Parágrafo 5º - A parcela do patrimônio do Fundo que não esteja aplicada em Ativos 

Alvo, durante toda a existência do Fundo, está limitada a 25% (vinte e cinco por cento) 

do patrimônio líquido do Fundo. Todas as modalidades de investimento descritas no 

de cálculo do enquadramento previsto neste Parágrafo. 

Parágrafo 6º - Será responsabilidade do Gestor a manutenção em caixa de ativos com 

liquidez suficiente de modo a permitir a execução da política de investimentos prevista 

para o semestre seguinte.
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Parágrafo 7º - O Fundo não poderá aplicar qualquer quantia em títulos e valores 

mobiliários de emissão do Administrador ou de empresa a ele ligada, ressalvados os 

casos previstos neste regulamento, no tocante à aplicação em cotas de fundos de 

investimento.

Parágrafo 8º - Não há limite para a aplicação em cotas de fundos de investimento 

administrados pelo Administrador ou onde haja a participação de qualquer integrante do 

Gestor, da Consultora de Investimentos Imobiliários ou de prestadores de serviços 

contratados pelo Fundo, ou, ainda, de empresa a eles ligada.

Parágrafo 9º - Conforme previsto no Artigo 45, Parágrafo 5º da Instrução CVM 472, os 

Fundos de Investimentos Imobiliários que invistam preponderantemente em valores 

mobiliários devem respeitar os limites de aplicação por emissor e modalidade de ativos 

financeiros estabelecidos na Instrução CVM 555. Entretanto, em razão de o Fundo ser 

destinado exclusivamente a Investidores Profissionais, não haverá limites de 

concentração seja por emissor, seja por modalidade de ativos, podendo aplicar até 

100% (cem por cento) de seu patrimônio líquido em ativo financeiro de um único emissor 

e/ou em uma única modalidade de ativo financeiro. O Administrador e o Gestor estão 

dispensados de observar os limites de concentração por emissor e por modalidade de 

ativos financeiros, previstos na regulamentação aplicável, devendo observar apenas e 

tão somente os limites previstos no presente Regulamento. 

Parágrafo 10 - Os critérios descritos abaixo devem ser respeitados na aquisição dos 

Ativos e deverão ser observados pelo Gestor após a recomendação de investimento em 

determinado ativo, realizada pela Consultora de Investimentos Imobiliários: 

1. O Fundo somente poderá realizar investimento em Sociedades de Propósito 

Específico - SPEs que atendam às seguintes características:

i) Empreendimentos localizados em cidades com mais de 100.000 (cem 

mil) habitantes e Valor Geral de Vendas - VGV superior a 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
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ii) SPEs que possuam um gestor fiduciário independente com poderes de 

veto claramente destacados no Contrato Social da SPE ou qualquer outro 

tipo de acordo de voto entre os sócios, de forma que o referido gestor 

fiduciário mantenha um controle efetivo sobre o desenvolvimento do 

projeto;

iii) SPEs que possuam cláusulas de governança com poderes de aquisição 

de controle pelo Fundo nos casos e na forma especificados no Contrato 

Social;

iv) O investimento em SPEs estará sujeito às seguintes restrições:

a. Limite de investimento por SPE de 25% (vinte e cinco por cento) do 

Patrimônio Líquido do Fundo ou R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais), o que for menor;

b. Limite de investimento em projetos em estágio anterior à obtenção da 

aprovação junto à Prefeitura ou com aprovação junto à Prefeitura, 

mas que ainda não foram lançados a vendas, de até 20% (vinte por 

cento) do Patrimônio Líquido do Fundo;

c. Limite de atuação em projetos comerciais de alto padrão (Edifícios 

Tripple A) ou projetos residenciais voltados para as classes A e B.

2. O Fundo somente poderá realizar investimento em Certificados de Recebíveis 

Imobiliários - CRIs que atendam às seguintes características:

i) Lastro atrelado a empreendimentos localizados no território nacional, 

cujos direitos creditórios sejam oriundos de:

a. Contratos de crédito (cédulas de crédito bancário, mútuos 

hipotecários ou equivalentes) ou de financiamento imobiliário, 

vinculados à produção e/ou comercialização dos 

empreendimentos;
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b. Contratos de comercialização de imóveis para pagamento a prazo, 

tais como os contratos particulares de compra e venda ou de 

promessa de compra e venda, com garantia real, ou, ainda, as 

escrituras públicas ou particulares de compra e venda com garantia 

real;

c. Contratos de locação ou arrendamento de qualquer natureza, 

relativos a imóveis performados, bem como contratos de locação 

atípicos nos moldes de transações de construções sob medida 

(built to suit), relativos a imóveis em qualquer estágio de 

construção.

ii) Lastro atrelado a direitos creditórios com prazo máximo contratado 

segundo as seguintes características:

a. No caso de contratos de crédito ou financiamento imobiliário, 

contratos com prazo para resgate ou amortização integral de até 48 

(quarenta e oito) meses, podendo, no máximo, ser prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, desde que com aprovação prévia do Comitê 

de Investimentos;

b. No caso de contratos de comercialização de imóveis para 

pagamento a prazo, contratos com prazo para resgate ou 

amortização integral de até 180 (cento e oitenta) meses, após a

averbação do habite-se do empreendimento a que se referem;

c. Contratos de locação de imóveis com prazo determinado de até 180 

(cento e oitenta) meses ou com prazo indeterminado.

iii) No caso de imóveis em fase de construção, incluindo os 

empreendimentos configurados pela atividade de incorporação no âmbito 

da Lei nº 4.591/64 e excluindo os empreendimentos regulados pela Lei 

nº 6.766/79 e subsequentes modificações, o lastro deverá estar atrelado 

a direitos creditórios que atendam às seguintes características:
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a. Impossibilidade da aquisição direta dos recebíveis pulverizados, 

devendo ser adquiridos créditos imobiliários relativos à construção, 

no formato de contratos de crédito ou financiamento imobiliário, 

garantidos pela cessão fiduciária dos recebíveis das unidades não 

performadas;

b. Para o caso de contratos de crédito ou financiamento imobiliário:

i. liberação de recursos sujeita a comprovação de andamento de 

obra;

ii. mínimo de 10% (dez por cento) do cronograma-físico financeiro 

da obra executado para o início da liberação dos recursos;

iii. conta vinculada para liberação de recursos, com trava bancária 

para controle dos recebíveis do empreendimento;

iv. início de liberação contra a apresentação de garantias por 

contratos de comercialização de unidades no montante mínimo de 

40% (quarenta por cento) do valor do custo remanescente de 

construção, ou, no caso de built to suit, contrato de locação ou 

arrendamento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área 

bruta locável do empreendimento. 

v. na cessão fiduciária em garantia dos recebíveis, lastro em 

promessas de compra e venda com prazo de performance de obra 

inferior a 36 (trinta e seis) meses.

iv) No caso de imóveis prontos, com Termo de Habite-se, Termo de Vistoria 

de Obras, ou equivalente, o lastro deverá estar atrelado a direitos 

creditórios com critérios que atendam as seguintes características:
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a. Para o caso da securitização de recebíveis oriundos da 

comercialização de imóveis:

i. aquisição direta dos recebíveis pulverizados ou, ainda, a 

aquisição de créditos imobiliários oriundos de contratos de 

financiamento diversos ou cédulas de crédito bancário, com 

garantia de cessão fiduciária dos recebíveis não padronizados da 

comercialização das unidades;

ii. na aquisição direta dos recebíveis, lastro em contratos definitivos 

de compra e venda de imóveis com matrícula individualizada, 

com inexistência de qualquer gravame sobre o imóvel com a 

exceção de eventual alienação fiduciária garantidora do próprio 

crédito para comercialização do imóvel;

iii. na aquisição direta dos recebíveis, compradores/devedores que 

representem mais de 10% (dez por cento) do valor total da 

emissão do CRI a ser adquirido pelo Fundo, não poderão 

apresentar apontamentos no SERASA ou equivalente na data da 

aprovação ou da cessão do crédito, com razão de financiamento 

(valor da dívida dividido pelo valor de avaliação do imóvel) 

máxima de 80% (oitenta por cento), com comprovação de renda 

que aponte um comprometimento máximo de 40% (quarenta por 

cento) da renda de até 3 (três) compradores coobrigados, ou, 

cujos contratos pulverizados não possuam atrasos superiores a 

60 (sessenta) dias corridos ou mais de 3 (três) atrasos superiores 

a 30 (trinta) dias corridos em um horizonte de análise de 360 

(trezentos e sessenta) dias corridos da data de emissão dos 

CRIs.

b. Para o caso da securitização de recebíveis oriundos de aluguéis:

i. aquisição direta dos recebíveis ou aquisição de contratos de 

financiamento diversos ou cédulas de crédito bancário, com 

garantia de cessão fiduciária de recebíveis de aluguel;
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ii. No caso de locador(es)/devedor(es) que representem mais de 

10% (dez por cento) do valor total da emissão do CRI a ser 

adquirido pelo Fundo não poderão apresentar apontamentos, no 

SERASA ou equivalente na data da aprovação ou da cessão do 

crédito, de forma definitiva ou em garantia fiduciária,  bem como 

tais contratos não poderão possuir atrasos superiores a 60 

(sessenta) dias corridos ou mais de 3 (três) atrasos superiores a 

30 (trinta) dias corridos em um horizonte de análise de 360 

(trezentos e sessenta) dias corridos da data de emissão dos CRIs; 

v) Estabelecimento de regime fiduciário, conforme Lei nº 9.514 de 20 de 

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário - SFI e dá outras providências;

vi) Emissão com pagamento de rendimentos constantes aos seus 

investidores, com periodicidade mínima trimestral e carência máxima de 

6 (seis) meses;

vii) Emissão com garantia real de valor equivalente a, no mínimo, 100% (cem 

por cento) do valor liberado da dívida contratada, ao longo de todo o 

prazo da dívida, garantia esta, de ativos imobiliários e/ou recebíveis;

viii) Emissão com cessão fiduciária em garantia das cotas da SPE, SPEs 

sujeitas ao patrimônio de afetação, ou, SPEs que possuam gestor 

ramente 

destacados no Contrato Social;

ix) Emissão cujos Ativos Alvo possuam classificação de risco, em escala 

nacional, conforme o nível mínimo definido pelas principais agências de 

classificação de risco em operação no território nacional. Para tanto são 

estabelecidos na Tabela abaixo, as agências de classificação de risco e 
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Parágrafo 11 - É vedado ao Fundo:

i) Aplicar em cotas de Fundo de Investimento em Participação e Cotas de 

Fundo de Investimento em Ações;

ii) Aplicar em cotas de Fundo de Investimento de Direitos Creditórios.

CAPÍTULO XII - COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Artigo 17 - Sempre que o Gestor identificar oportunidades de investimento em 

empreendimentos imobiliários para o Fundo e, desde que atenda a Política de 

Investimento e sejam recomendados pela Consultora de Investimentos Imobiliários, 

caberá ao Gestor submetê-los à apreciação e aprovação de um comitê de investimentos 

Comitê de Investimentos
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Parágrafo1º - O Comitê de Investimentos será composto por membros indicados pelo 

Gestor  pela Consultora de Investimentos Imobiliários e pelos representantes dos 

Cotistas, sendo que cada membro terá direito a 1 (um) voto nas reuniões do Comitê de 

Investimentos, exceto conforme abaixo disposto. O Comitê de Investimentos será 

composto pelos membros relacionados a seguir:

i) 01 (um) representante do Gestor, a ser por ele designado até o 10º 

(décimo) Dia Útil após a respectiva integralização do capital subscrito na 

primeira emissão de Cotas do Fundo, podendo ser substituído a qualquer 

tempo, a critério do Gestor, desde que informado por escrito aos demais 

membros do Comitê de Investimento com 30 (trinta) dias corridos de 

antecedência.

ii) 01 (um) representante da Consultora de Investimentos Imobiliários, a ser 

por ela designado até o 10º (décimo) Dia Útil após a respectiva 

integralização do capital subscrito na primeira emissão de Cotas do 

Fundo, podendo ser substituído a qualquer tempo, a critério da 

Consultora de Investimentos Imobiliários, desde que informado por 

escrito aos demais membros do Comitê de Investimento com 30 (trinta) 

dias corridos de antecedência.

iii) 01 (um) representante de qualquer Cotista, desde que o Cotista detenha 

no mínimo 10% (dez por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo, a ser por 

ele designado até o dia até o 10º (décimo) Dia Útil após ser comunicado 

de seu direito de participação no Comitê de Investimentos do Fundo, 

podendo ser substituído a qualquer tempo, a critério do referido Cotista, 

desde que informado por escrito aos demais membros do Comitê de 

Investimento com 30 (trinta) dias corridos de antecedência, sendo que o 

membro do Comitê de Investimento eleito terá direito a 1 (um) voto 

adicional a  cada fração adicional de 10% (dez por cento) das Cotas a ser 

detida pelo Cotista que o elegeu. Não serão admitidos para fins de cálculo 

de tais percentuais, a soma de participações de Cotistas distintos, mesmo 

que haja procuração de representação, ou, ainda, qualquer modalidade 

de contrato de aluguel de Cotas ou similar.
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iv) Eventualmente, por 01 (um) representante de saber notório ou profundo 

conhecimento do setor imobiliário, a ser designado pela Consultora de 

Investimentos Imobiliários até o 10º (décimo) Dia Útil imediatamente 

anterior a cada convocação da Assembleia, quando for o caso.

(v) Juntamente com cada membro do Comitê de Investimentos, deverá ser 

eleito um membro suplente, a ser indicado em conjunto com os 

respectivos membros.

Parágrafo 2º - A escolha dos membros do Comitê de Investimentos deverá ser 

registrada no livro próprio de registro de atos do Comitê de Investimentos, à exceção do 

membro previsto no item iv) acima que será designado a cada convocação

Parágrafo 3º - Semestralmente, no primeiro Dia Útil após o dia 30 de Junho e no 

primeiro Dia Útil após o dia 31 de Dezembro, o Gestor fará consulta formal ao 

Administrador, que indicará em até 10 (dez) dias corridos a quantidade de cotas e o 

percentual de cotas do Fundo detidas por cada cotista no fechamento de cada semestre 

civil. Caberá ao Gestor a convocação de uma reunião do Comitê de Investimentos, que 

deverá ocorrer até o último Dia Útil do mês de Julho e do mês de Janeiro, para registrar 

no livro próprio as indicações dos membros do comitê para o próximo semestre, 

incluindo seus dados de contato, como email, telefone e endereço.

Parágrafo 4º - Na hipótese prevista no caput, caberá ao Gestor convocar a reunião do 

Comitê de Investimentos, mediante envio de correspondência eletrônica aos membros 

do Comitê de Investimentos, contendo data, local e horário da reunião, com 

antecedência de 15 (quinze) dias corridos da data prevista para a referida reunião, 

anexando toda a documentação de suporte relacionada ao objeto da deliberação do 

Comitê de Investimento. A partir do recebimento da correspondência eletrônica aqui 

mencionada, os membros do Comitê de Investimentos deverão, no prazo de 5 (cinco) 

dias corridos, confirmar sua presença ou nomear um substituto outorgando procuração 

com poderes específicos para deliberar acerca das matérias objeto de discussão na 

referida reunião.

Parágrafo 5º - Caso o Comitê de Investimentos decida aprovar a aquisição de ativo 

recomendado pela Consultora de Investimentos Imobiliários, mas que não seja 
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expressamente vedado pela Política de Investimentos do Fundo, aplicar-se-á, no que 

couber, o quanto previsto neste Regulamento. 

Parágrafo 6º - Além da hipótese de convocação prevista no caput, o Comitê de 

Investimentos será convocado ordinariamente uma vez por ano, em até 30 (trinta) dias 

corridos anteriormente à realização da Assembleia Geral Ordinária do Fundo, podendo 

ser convocado, extraordinariamente, por qualquer um de seus integrantes, desde que 

com solicitação específica e por escrito ao Administrador do Fundo, com 30 (trinta) dias 

corridos de antecedência, nas seguintes hipóteses, que devem estar expressas na 

solicitação de convocação:

Propor a modificação do Regulamento do Fundo à Assembleia Geral de Cotistas;

Propor a modificação da Política de Investimento do Fundo à Assembleia Geral de 

Cotistas;

Deliberar sobre o pagamento de despesas de responsabilidade do Fundo, do 

Administrador, do Gestor ou da Consultora de Investimentos Imobiliários, que não 

estejam previstas no Regulamento.

Parágrafo 7º - As decisões do Comitê de Investimentos do Fundo serão tomadas pela 

maioria simples dos presentes na 1ª convocação. Caso em alguma votação houver 

empate, o voto de desempate será dado pelo representante do Gestor. 

Parágrafo 8º - Em todas as reuniões do Comitê de Investimentos, regularmente 

constituídas, a presença da totalidade dos seus membros, eleitos nos termos deste 

Regulamento, supre a falta de convocação.

Parágrafo 9º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4º do artigo 16 do Regulamento 

do Fundo, as reuniões do Comitê de Investimentos podem ser realizadas 
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presencialmente ou através de conferência telefônica ou digital, bem como as 

deliberações podem ser votadas pelos seus membros através de email.

Artigo 18 - O objeto do Fundo e sua Política de Investimentos somente poderão ser 

alterados por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras e os 

quóruns de deliberações previstos neste Regulamento.

CAPÍTULO XIII - FATORES DE RISCO

Artigo 19 - Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores do 

Fundo devem considerar cuidadosamente os riscos e incertezas relacionados aos 

Fundos de Investimento Imobiliário em geral e a este fundo de investimentos em 

particular, bem como seus objetivos de investimento próprios, sua situação financeira 

ou suas necessidades em particular, e, analisar cuidadosamente todas as informações 

disponíveis no Regulamento e no Prospecto do Fundo. Os riscos citados abaixo, mas 

não se limitando ao que aqui se encontra descrito, podem afetar os resultados do Fundo, 

interferindo diretamente em seus ativos ou em sua situação financeira. Assim sendo, os 

Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos os investimentos e 

aplicações do Fundo, não havendo, garantias, portanto, de que o capital efetivamente 

integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. São Fatores de Risco 

deste Fundo:

i) Riscos macroeconômicos gerais: O Fundo está sujeito, direta ou 

indiretamente, às variações e condições dos mercados de capitais, 

especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que 

são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas 

nacionais e internacionais. Considerando que a aquisição das Cotas 

consiste em um investimento de longo prazo, voltado à obtenção de 

renda, pode haver alguma oscilação do valor de mercado das Cotas para 

negociação no mercado secundário no curto prazo podendo, inclusive, 

acarretar perdas superiores ao capital aplicado para o Investidor que 

pretenda negociar sua Cota no mercado secundário no curto prazo.
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ii) Risco institucional: A economia brasileira apresentou diversas 

alterações desde a implementação do Plano Real. Tais ajustes têm 

implicado na realização de reformas constitucionais, administrativas, 

previdenciárias, sociais, fiscais, políticas, trabalhistas, e outras, as quais, 

em princípio têm dotado o País de uma estrutura mais moderna, de forma 

a alcançar os objetivos sociais e econômicos capazes de torná-lo mais 

desenvolvido e competitivo no âmbito da economia mundial, atraindo 

dessa forma os capitais de que necessita para o seu crescimento. Nesse 

processo, acredita-se no fortalecimento dos instrumentos existentes no 

mercado de capitais, dentre os quais, destacam-se os fundos de 

investimento imobiliário. Não obstante, a integração das economias 

acaba gerando riscos inerentes a este processo. Evidentemente, nessas 

circunstâncias, a economia brasileira se vê obrigada a promover os 

ajustes necessários, tais como alteração na taxa básica de juros 

praticada no País, aumento na carga tributária sobre rendimentos e 

ganhos de capital dos instrumentos utilizados pelos agentes econômicos, 

e outras medidas que podem provocar mudanças nas regras utilizadas 

no nosso mercado. O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado 

brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica 

praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais.

iii) Risco do bloqueio à negociação de Cotas: As Cotas ficarão 

bloqueadas para negociação na câmara a qual estiverem registradas até 

o momento em que o Fundo obtenha o registro de funcionamento previsto 

no Artigo 5º da Instrução CVM 472. Além disso, as Cotas objeto de cada 

distribuição pública somente serão liberadas para negociação no 

secundário, caso a oferta tenha sido realizada nos termos da legislação 

vigente, não poderá negociar suas Cotas na B3.

iv) Risco de diluição: Na eventualidade de novas emissões do Fundo, os 

Cotistas que não adquirirem Cotas ao menos na mesma proporção das 

Cotas detidas no Fundo incorrerão no risco de terem a sua participação 

no capital do Fundo diluída.
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v) Risco de amortização extraordinária após a aquisição dos Ativos 

Alvos: Caso restem recursos no caixa do Fundo após a realização de 

emissões de Cotas e posterior aquisição dos Ativos-Alvos, será realizada 

amortização antecipada das Cotas no montante de tal saldo de caixa, 

resguardadas eventuais provisões e/ou reservas preestabelecidas no 

Regulamento, e este fato poderá impactar negativamente na 

rentabilidade esperada pelo Cotista, uma vez que não existe a garantia 

de que o investidor conseguirá reinvestir tais recursos à mesma 

rentabilidade esperada do Fundo.

vi) Risco relativo à concentração e pulverização: Poderá ocorrer situação 

em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da 

emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal 

Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, 

assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há 

possibilidade de: (a) que deliberações sejam tomadas pelo Cotista 

majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do 

Fundo e/ou dos Cotistas minoritários; e (b) alteração do tratamento 

tributário do Fundo e/ou dos Cotistas.

vii) Riscos relacionados à liquidez: A aplicação em cotas de um fundo de 

investimento imobiliário apresenta algumas características particulares 

quanto à realização do investimento. O investidor deve observar o fato de 

que os fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de 

condomínios fechados, não admitindo o resgate convencional de suas 

cotas, fator que pode influenciar na liquidez das cotas no momento de 

sua eventual negociação no mercado secundário. Sendo assim, em um 

dado período temporal, os fundos de investimento imobiliário podem 

encontrar pouca liquidez no mercado brasileiro, podendo os Cotistas ter 

dificuldade em realizar a negociação de suas Cotas no mercado 

secundário, inclusive correndo o risco de permanecer indefinidamente 

com as Cotas adquiridas, mesmo sendo estas objeto de negociação no 

mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor 

que adquirir as Cotas deverá estar consciente de que o investimento no 

Fundo consiste em investimento de longo prazo.
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viii) Riscos relativos à rentabilidade do investimento: O investimento em 

cotas de um fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em 

valores mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a 

rentabilidade das Cotas dependerá do resultado da administração dos 

investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os valores a 

serem distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que 

por sua vez, dependerá preponderantemente das receitas provenientes 

dos resultados obtidos com a exploração comercial, locação, 

arrendamento ou alienação dos Ativos Alvo. Adicionalmente, vale 

ressaltar que haverá um lapso de tempo entre a data de captação de 

recursos pelo Fundo e a data de aquisição dos Ativos Alvo. Desta forma, 

os recursos captados pelo Fundo serão aplicados conforme a legislação 

em vigor, o que poderá impactar negativamente na rentabilidade do 

Fundo. 

ix) Não existência de garantia de eliminação de riscos: As aplicações 

realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador ou de 

qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do 

Administrador, ou com qualquer mecanismo de seguro ou, ainda do 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC, sujeitando-se inclusive os Cotistas 

à perda de capital investido no Fundo.

x) Risco de concentração da carteira do Fundo: O Fundo destinará os 

recursos captados para a aquisição dos Ativos Alvo, que integrarão o 

patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de Investimento. 

Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos 

Alvo pelo Fundo, não há qualquer indicação na Política de Investimento 

sobre a quantidade de Ativos Alvo que o Fundo deverá adquirir, o que 

poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o Fundo 

exposto aos riscos inerentes a essa situação.

xi) Risco quanto à Política de Investimento do Fundo: Os recursos do 

Fundo poderão vir a ser preponderantemente aplicados em CRI, 

observado o disposto na Política de Investimento descrita neste 

Regulamento. Portanto, trata-se de um fundo genérico, que pretende 
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investir em tais Ativos Alvo, mas que nem sempre terá, no momento em 

que realiza uma nova emissão, uma definição exata de todos os Ativos 

Alvo que serão adquiridos para investimento.

xii) Riscos relativos ao CRI: O Governo Federal com frequência altera a 

legislação tributária sobre investimentos financeiros. Atualmente, por 

exemplo, pessoas físicas possuem isenção no pagamento de imposto de 

renda sobre rendimentos de CRI. Alterações futuras na legislação tributária 

poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI para os 

investidores. Por força da Lei 12.024 de 27 de agosto de 2009, conforme 

alterada, os rendimentos advindos de CRI auferidos pelos fundos de 

investimento imobiliário que atendam a determinados requisitos 

igualmente são isentos de imposto de renda. Eventuais alterações na 

legislação tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas 

do imposto de renda incidente sobre os CRI, ou ainda a criação de novos 

tributos aplicáveis aos CRI poderão afetar negativamente a rentabilidade 

do Fundo esperada pelos Cotistas.

xiii) Riscos relativos ao setor de securitização imobiliária e às 

companhias securitizadora: Os CRI poderão vir a ser negociados com 

base no registro provisório concedido pela CVM. Caso determinado 

registro definitivo não venha a ser concedido por essa autarquia, a 

companhia securitizadora emissora destes CRI, deverá resgatá-los 

antecipadamente. Caso a companhia securitizadora já tenha utilizado os 

valores decorrentes da integralização dos CRI, ela poderá não ter 

disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os 

CRI.

A Medida Provisória n.º 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 

as normas que estabeleçam a afetação ou a 

separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 

produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária 

ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes 

são atribuídos. desta forma 

permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens 

e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive 
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os que tenham sido objeto de separação ou afetação

companhia securitizadora emissora dos CRI, institua regime fiduciário 

sobre os créditos imobiliários que constituam o lastro dos CRI, por meio do 

termo de securitização, e tenha por propósito específico a emissão de 

certificados de recebíveis imobiliários, caso prevaleça o entendimento 

previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza 

fiscal, previdenciária ou trabalhista que a companhia securitizadora 

eventualmente venha a ter poderão concorrer com o Fundo, na qualidade 

de titular dos CRI, sobre o produto de realização dos créditos imobiliários 

que lastreiam a emissão dos CRI, em caso de falência. Nesta hipótese, 

pode ser que tais créditos imobiliários não venham a ser suficientes para o 

pagamento integral dos CRI após o pagamento das obrigações da 

companhia securitizadora, com relação às despesas envolvidas na 

emissão de tais CRI.

xiv) Riscos relativos aos créditos imobiliários que lastreiam os CRI: Para 

os contratos que lastreiam a emissão dos CRI em que os devedores têm a 

possibilidade de efetuar o pagamento antecipado dos créditos imobiliários, 

esta antecipação poderá afetar, total ou parcialmente, os cronogramas de 

remuneração, amortização e/ou resgate dos CRI, bem como a 

rentabilidade esperada do papel.

Para os CRI que possuam condições para a ocorrência de vencimento 

antecipado do contrato lastro dos CRI, a companhia securitizadora 

emissora dos CRI promoverá o resgate antecipado dos CRI, conforme a 

disponibilidade de recursos financeiros. Assim, os investimentos do Fundo 

nestes CRI poderão sofrer perdas financeiras no que tange a não 

realização do investimento realizado (retorno do investimento ou 

recebimento da remuneração esperada), bem como o Gestor poderá ter 

dificuldade de reinvestir os recursos à mesma taxa estabelecida como 

remuneração do CRI.

A capacidade da companhia securitizadora emissora dos CRI, de honrar 

as obrigações decorrentes dos CRI depende do pagamento pelo(s) 

devedor(es) dos créditos imobiliários que lastreiam a emissão dos CRI e 

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



da excussão das garantias eventualmente constituídas. Os créditos 

imobiliários representam créditos detidos pela companhia securitizadora 

contra o(s) devedor(es), correspondentes aos saldos do(s) contrato(s) 

imobiliário(s), que compreendem atualização monetária, juros e outras 

eventuais taxas de remuneração, penalidades e demais encargos 

contratuais ou legais, bem como os respectivos acessórios. O patrimônio 

separado constituído em favor dos titulares dos CRI não conta com 

qualquer garantia ou coobrigação da companhia securitizadora. Assim, o 

recebimento integral e tempestivo pelo Fundo, e pelos demais titulares dos 

CRI, dos montantes devidos, conforme previsto nos termo de 

securitização, depende do recebimento das quantias devidas em função 

do(s) contrato(s) imobiliário(s), em tempo hábil para o pagamento dos 

valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a 

situação econômico-financeira do(s) devedor(es) poderá afetar 

negativamente a capacidade do patrimônio separado de honrar suas 

obrigações no que tange ao pagamento dos CRI pela companhia 

securitizadora.

xv) Riscos relativos à ausência de novos investimentos em CRI: Os 

Cotistas estão sujeitos ao risco decorrente da não existência de 

oportunidades de investimento para o Fundo, hipótese em que os 

recursos do Fundo permanecerão aplicados em outros Ativos, nos termos 

previstos neste Regulamento.

xvi) Risco de desapropriação: Por se tratar de investimento preponderante 

nos Ativos Alvo, há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial 

ou total, de Ativos Alvo que comporão a carteira de investimentos do 

Fundo. Tal desapropriação pode acarretar a perda da propriedade, 

podendo impactar a rentabilidade do Fundo. Não existe garantia de que 

a indenização paga ao Fundo pelo poder expropriante seja suficiente 

para o pagamento da rentabilidade pretendida do Fundo. 

xvii) Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade física 

dos Ativos Alvo objeto de investimento pelo Fundo, os recursos obtidos 

pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da 
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companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem 

como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 

insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições 

gerais das apólices. Na hipótese de os valores pagos pela seguradora 

virem a não ser suficientes para reparar o dano sofrido, deverá ser 

convocada Assembleia Geral de Cotistas para que os Cotistas deliberem 

o procedimento a ser adotado.

xviii) Risco das contingências ambientais: Por se tratar de investimento em 

empreendimentos imobiliários, eventuais contingências ambientais 

podem implicar em responsabilidades pecuniárias (indenizações e multas 

por prejuízos causados ao meio ambiente) para o Fundo.

xix) Risco de despesas extraordinárias: O Fundo, na qualidade de 

proprietário dos Ativos Alvos, estará eventualmente sujeito ao pagamento 

de despesas extraordinárias que não sejam rotineiras no investimento 

dos Ativos Alvo. Não obstante o Regulamento prever Reserva de 

Contingência, o pagamento de tais despesas pode ensejar uma redução 

na rentabilidade das Cotas do Fundo. O Fundo estará sujeito a despesas 

e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a cobrança de 

haveres inadimplidos, ações judiciais (despejo, renovatória, revisional, 

entre outras), bem como quaisquer outras despesas relacionadas a 

eventuais imóveis pertencentes ao patrimônio do Fundo, como custos 

para reforma ou recuperação do imóvel.

xx) Riscos tributários: O risco tributário engloba o risco de perdas 

decorrentes da criação de novos tributos ou de interpretação diversa da 

legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou a 

revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a 

novos recolhimentos não previstos inicialmente. Embora as regras 

tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição da Lei 9.779/99, 

existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma eventual 

reforma tributária.
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xxi) Riscos do prazo: Considerando que a aquisição de Cotas do Fundo é 

um investimento de longo prazo, pode haver alguma oscilação do valor 

da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de acarretar perdas do 

capital aplicado ou ausência de demanda na venda das Cotas em 

mercado secundário.

xxii) Risco jurídico: Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e 

jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores e obrigações de 

parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo 

por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 

maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 

brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em situações 

de estresse, poderá haver perdas por parte dos Cotistas em razão do 

dispêndio de tempo e recursos para manutenção do arcabouço contratual 

estabelecido.

xxiii) Risco imobiliário: É o risco de desvalorização de um ativo imobiliário em 

geral ou de um imóvel em particular, ocasionado por, certos fatores 

incluindo, mas não se limitando a: (i) fatores macroeconômicos que 

afetem toda a economia; (ii) mudanças de zoneamento ou regulatória que 

impactem diretamente o local do imóvel, seja possibilitando a maior oferta 

de imóveis (e, consequentemente, deprimindo os preços dos alugueis no 

futuro e o preço do imóvel em um dado momento do tempo) ou que 

eventualmente restrinjam os possíveis usos do imóvel limitando sua 

valorização ou potencial de revenda; (iii) mudanças socioeconômicas que 

impactem exclusivamente a microrregião como, por exemplo, o 

aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes como 

boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança 

piorando a área de influência para uso comercial; (iv) alterações 

desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou impeçam o acesso ao 

imóvel; (v) restrições de infraestrutura ou de serviços públicos no futuro 

como capacidade elétrica, telecomunicações, transporte público entre 

outros; e (vi) a desapropriação do imóvel em que o pagamento 

compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação histórica.
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xxiv) Demais riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos 

advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, 

revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, 

mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, 

alteração na política econômica e decisões judiciais, bem como a riscos 

adicionais que não sejam atualmente de conhecimento ou que sejam 

julgados de pequena relevância neste momento.

CAPÍTULO XIV - PATRIMÔNIO DO FUNDO

Artigo 20 - Para a consecução de seu objeto social, somente poderão constar do 

patrimônio do Fundo os ativos previstos neste Regulamento e aprovados na forma do 

Artigo 16.

Parágrafo Primeiro - O imóvel que venha a ser parte integrante do patrimônio do Fundo 

deverá ser reavaliado, obrigatoriamente, na periodicidade não inferior a anual, e, a 

informação acerca de sua valorização ou desvalorização será atualizada a cada 

reavaliação, de modo que, nos períodos inferiores a 1 (um) ano, exclusivamente no caso 

de vir a ser solicitado pelo Administrador, a Consultora de Investimentos Imobiliários 

efetuará a emissão de um relatório atualizado com base no último laudo de avaliação 

dos imóveis, com o comentário técnico geral da Consultora de Investimentos Imobiliários 

acerca da valorização ou desvalorização do Imóvel em questão. 

Parágrafo Segundo - Os Ativos de Renda Fixa integrantes da carteira do Fundo, como 

títulos públicos, são avaliados pelos preços unitários de títulos públicos divulgados pelo 

Mercado Secundário da ANBIMA. A metodologia de precificação dos Ativos de Renda 

Fixa integrantes da carteira do Fundo, como títulos privados, obedece necessariamente 

a seguinte ordem de prioridade: 

a) Caso o ativo possua taxa divulgada pela ANBIMA, serão utilizadas essas 

taxas para calcular o preço unitário de mercado;

b) Caso o ativo não tenha taxa divulgada pela ANBIMA, o preço unitário de 

mercado é dado pela mediana de preços fornecidos por um conjunto de 

participantes com forte participação no mercado (PIC);
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Parágrafo Terceiro - Quando os dados em questão não forem de qualidade/quantidade 

mínima para o cálculo do PIC, o valor do título é apurado de acordo com metodologia 

de precificação do Administrador. Caso não haja dados para a precificação ou o fluxo 

de amortização do papel não seja pré-definido precificamos o ativo na curva de 

aquisição.

CAPÍTULO XV COTAS

Artigo 21 - As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não 

serão resgatáveis, conforme disposto no artigo 2º da Lei 8.668 e no artigo 9º da 

Instrução CVM 472, e terão a forma nominativa e escritural em nome de seu titular, 

sendo certo que as novas emissões de Cotas serão sempre aprovadas pelos Cotistas 

na forma prevista neste Regulamento.

Parágrafo 1º - Fica ressaltado que a propriedade por um único Cotista, pessoa física,

em particular de percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das 

Cotas emitidas pelo Fundo poderá resultar em impactos tributários para tal Cotista 

conforme o descrito no Capítulo XXVI deste Regulamento.

Parágrafo 2º- Os Cotistas do Fundo:

i) Não poderão exercer qualquer direito real sobre os eventuais imóveis que 

vierem a ser integrantes do patrimônio do Fundo.

ii) Não respondem pessoalmente por qualquer obrigação legal ou 

contratual, relativa a imóveis, integrantes do patrimônio do Fundo salvo 

quanto à obrigação de pagamento das Cotas que subscreverem.

Artigo 22 - O Administrador poderá determinar a suspensão do serviço de transferência 

de cotas até, no máximo, 3 (três) Dias Úteis antes da data de realização de Assembleia 

Geral de Cotistas, com o objetivo de facilitar o controle de Cotistas votantes. O prazo de 
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suspensão do serviço de cessão e transferência de Cotas, se houver, será comunicado 

aos Cotistas no edital de convocação da Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo 1º - Cada cota corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais de 

Cotistas. 

Parágrafo 2º - Não é permitido o resgate de Cotas.

Parágrafo 3º - Quando da subscrição, cada Cotista deverá assinar o termo de adesão 

a ser disponibilizado pelo Administrador, nos termos deste Regulamento, fornecendo os 

competentes dados cadastrais, incluindo endereço completo, inclusive endereço 

eletrônico (e-mail). Caberá a cada Cotista informar a Administradora, a alteração de 

seus dados cadastrais.

Parágrafo 4º - Não será cobrada taxa de ingresso e taxa de saída dos subscritores das 

Cotas do Fundo.

Parágrafo 5º - As Cotas serão integralizadas pelos Cotistas em 15 (quinze) dias corridos 

a contar da assinatura do boletim de subscrição. 

CAPÍTULO XVI - EMISSÃO DE COTAS

Artigo 23 - A 1ª Emissão do Fundo será realizada em série única, formada por até 

100.000 (cem mil) cotas com valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando um 

montante de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) na data de emissão. As 

emissões subsequentes terão valor máximo de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

reais) cada.

Parágrafo 1º - A oferta pública das cotas da 1ª emissão de cotas do Fundo foi realizada 

com esforços restritos de colocação, nos termos da legislação vigente. 
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Parágrafo 2º - O montante mínimo da 1ª Emissão, para a constituição e funcionamento 

do Fundo, é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), divididos em 10.000 (dez mil) 

cotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma Montante Mínimo de 

Constituição

atingido, o Administrador deverá proceder a liquidação do Fundo, anexando a seu 

requerimento o comprovante de rateio, entre os subscritores que tiverem integralizado as 

Cotas daquela Emissão, na proporção das Cotas subscritas e integralizadas, dos recursos 

financeiros captados pelo Fundo, acrescido dos rendimentos líquidos auferidos pelas 

aplicações do Fundo realizadas no período.

Parágrafo 3º - Eventuais novas emissões de Cotas deverão ser previamente aprovadas 

pela Assembleia Geral de Cotistas e ocorrerão sempre que: (i) o Comitê de Investimentos 

aprovar a aquisição de novos Ativos e o caixa à data de tal aprovação, mais as 

disponibilidades de curto prazo, não forem suficientes para tal aquisição; (ii) quando o 

Gestor e a Consultora de Investimentos Imobiliários optarem em conjunto pelo aumento 

do patrimônio do Fundo através da emissões de novas Cotas na forma do disposto no 

caput deste Artigo, para futuros negócios que possam vir a ser realizados em um 

Emissões

Emissão

Parágrafo 4º - O montante mínimo de Cotas para uma nova Emissão, subsequente à 

1ª emissão, que deverá ser colocado junto aos potenciais Cotistas, será de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), devendo a Assembleia Geral de Cotistas determinar 

o procedimento de cancelamento das Cotas caso o Montante Mínimo não seja atingido,

assim como o critério para rateio dos recursos captados.

Parágrafo 5º - Os Cotistas do Fundo terão o direito de preferência na subscrição e 

integralização das Cotas das demais emissões do Fundo. Todo o processo de exercício 

do direito de preferência da nova Emissão das Cotas será descrito no Prospecto, se 

necessário, e/ou no documento equivalente da referida Emissão. 
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Parágrafo 6º - Caso a quantidade de Cotas ofertada de cada nova Emissão seja inferior 

à quantidade demandada pelos Cotistas do Fundo que exerceram o direito de preferência, 

esses concorrerão em igualdade de condições entre si, devendo a quantidade ofertada 

de Cotas em questão ser dividida igualmente entre os Cotistas do Fundo que exerceram 

o direito de preferência e, na hipótese de haver excesso de demanda, o Coordenador 

Líder efetuará o rateio proporcional das Cotas reservadas entre os Cotistas.

Parágrafo 7º - A distribuição primária das Cotas de cada Emissão do Fundo poderá ser 

pública, com esforços restritos, privada, ou qualquer outra forma de distribuição 

permitida e regulamentada pela CVM, a critério do Gestor, reservado o direito de 

preferência dos Cotistas do Fundo.

Artigo 24 - Caso em até 48 (quarenta e oito) meses contados da 1ª Emissão de cotas 

do Fundo não tenha sido realizada nenhuma Emissão de Cotas distribuída em 

conformidade com o disposto na Instrução CVM 400, com a consequente alteração do 

Regulamento para permitir o investimento de investidores qualificados e de não 

qualificados, o Gestor obrigatoriamente deverá solicitar ao Administrador para que 

convoque uma Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre a alteração do 

Regulamento e sobre uma nova Emissão de Cotas, exclusivamente através de 

distribuição pública, em conformidade com o disposto na Instrução CVM 400, 

respeitadas as disposições da Instrução CVM 472 e, caso aprovada a realização da 

nova Emissão, ficará reservado o direito de preferência dos Cotistas do Fundo e 

permitindo a eles participarem da Emissão na forma de ofertantes de Cotas existentes 

para colocação no mercado secundário.

Artigo 25 - Observado o disposto no artigo 26 abaixo, que se aplicará a todas as 

emissões de cotas do Fundo, a subscrição das cotas da primeira emissão será feita 

mediante assinatura do boletim de subscrição e a integralização deverá ser realizada 

em até 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do boletim de subscrição, sem 

necessidade de ocorrer chamada de capital. A subscrição das cotas das demais 

emissões do Fundo será feita mediante assinatura do boletim de subscrição e as demais 

regras de integralização das novas Cotas serão definidas em cada assembleia geral de 

cotistas que aprovar referidas emissões.

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Parágrafo 1º - O prazo máximo para a subscrição da totalidade das Cotas de cada 

Emissão é de até 6 (seis) meses, a contar do início da distribuição das Cotas de cada 

Emissão, respeitadas eventuais prorrogações concedidas pela CVM, a seu exclusivo 

critério.

Parágrafo 2º - Quando de seu ingresso no Fundo, cada Cotista deverá assinar o termo 

de adesão a ser disponibilizado pelo Administrador, onde atestará ser Investidor 

Profissional, nos termos deste Regulamento, fornecendo os competentes dados 

cadastrais, incluindo endereço completo, inclusive endereço eletrônico (e-mail). Será de 

exclusiva responsabilidade dos Cotistas do Fundo informar ao Administrador a alteração 

de seus dados cadastrais.

Artigo 26 As Cotas de cada Emissão serão integralizadas, em moeda corrente 

nacional, por transferência eletrônica disponível TED ou por meio de liquidação 

financeira no âmbito da B3, conforme o caso, ressalvadas e respeitadas as 

características da oferta de cada emissão, não sendo admitidas cotas fracionárias. As 

demais regras de integralização deverão ser deliberadas na assembleia geral de 

cotistas que aprovar a referida emissão. Quanto às regras de integralização da primeira 

emissão de cotas, as mesmas já se encontram dispostas na primeira parte do artigo 25 

acima. As Cotas poderão ser registradas (i) para distribuição primaria no MDA Módulo 

de Distribuição de Ativos e (ii) para custodia eletrônica através do SF Módulo de 

Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a liquidação 

financeira e a custodia eletrônica realizada pela B3. 

Parágrafo 1º - Caso as integralizações não ocorram nas datas e na forma prevista nos 

respectivos boletins de subscrição, sobre o valor não integralizado incidirá uma multa 

de 2% (dois por cento) acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata die.

Parágrafo 2º - As importâncias recebidas na integralização das Cotas de cada Emissão, 

durante o processo de distribuição, serão depositadas na conta corrente de titularidade 

do Fundo e aplicadas na forma prevista neste Regulamento.

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Parágrafo 3º - Somente as Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos dividendos 

relativos ao exercício social em que forem emitidas, calculados a partir do respectivo 

mês de sua integralização.

Artigo 27 - As Cotas serão registradas, para negociação no mercado secundário em 

bolsa de valores administrada pela BM&FBOVESPA, ficando vedada a negociação das 

cotas em qualquer outro ambiente de mercado de balcão, organizado ou não 

organizado, exceto caso deliberado de forma diversa pela assembleia geral de cotistas 

do Fundo, devendo os Cotistas respeitar eventuais restrições a negociação impostas 

pelas características da Oferta a que tiverem aderido.

Artigo 28 - Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do Fundo por uma 

mesma pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira respeitado apenas o volume 

mínimo de subscrição a ser estabelecido em cada nova emissão de Cotas do Fundo, 

sendo ainda que não haverá limitação à aquisição no mercado secundário.

Parágrafo Único - Não obstante o disposto no caput deste artigo, nos termos da Lei nº 

9.779/99, o percentual máximo de Cotas do Fundo que um empreendedor, incorporador, 

construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo poderá, 

para fins do referido diploma legal, subscrever ou adquirir no mercado, individualmente 

ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, é de 25% (vinte e cinco por cento) da 

totalidade das Cotas do Fundo.

Artigo 29 - Por proposta do Gestor, o Fundo poderá realizar novas emissões de Cotas, 

mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, observados os quóruns 

de deliberações previstos neste Regulamento, inclusive com o fim de adquirir novos 

Ativos Alvo, de acordo com a Política de Investimentos e observado que:

i) O valor de cada nova Cota deverá ser fixado, tendo em vista: (i) o valor 

patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do 

Patrimônio Líquido contábil atualizado do Fundo e o número de Cotas do 

Fundo; (ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo; ou (iii) o valor de 
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mercado das Cotas já emitidas, conforme decisão em Assembleia Geral 

de Cotistas.

ii) Aos Cotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fica 

assegurado o direito de preferência na subscrição de novas Cotas, na 

proporção do número de Cotas que possuírem, conforme disposto no 

Prospecto e/ou nos demais materiais publicitários da nova Emissão. O 

prazo para exercício do direito de preferência, cujo controle será feito pelo 

coordenador líder da oferta, será definido na própria assembleia geral 

que deliberar pela nova emissão de cotas do Fundo.

iii) As Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos 

idênticos aos das Cotas existentes.

Parágrafo Único - Caso a Assembleia Geral de Cotistas autorize oferta com subscrição 

parcial, e não seja atingido o montante mínimo para subscrição de novas Cotas, a 

referida oferta de distribuição de novas Cotas será cancelada. O procedimento de 

cancelamento das Cotas, assim como o critério para o rateio dos recursos captados, 

serão definidos na Assembleia Geral de Cotistas que vier a aprovar a oferta das novas 

Cotas.

CAPÍTULO XVII - POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 30 - O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco 

por cento) dos resultados, calculados com base na Disponibilidade de Caixa do Fundo, 

abaixo definida, deduzidas as despesas definidas no Artigo 8º e no Artigo 47 do 

Regulamento, bem como a Reserva de Contingência referida no Parágrafo 3º abaixo.

Os valores que não forem distribuídos aos Cotistas, serão livremente aplicados pelo 

Gestor e pela Consultora de Investimentos Imobiliários, de acordo com a Política de 

Investimentos do Fundo para a aplicação dos recursos.
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Parágrafo 1º - Entende-se por Disponibilidade de Caixa o produto decorrente do 

recebimento, direto ou indireto, dos valores de correção monetária e juros dos CRIs e 

demais instrumentos relacionados a operações de crédito ou demais valores 

mobiliários, bem como os eventuais rendimentos de juros ou de correção monetária 

oriundos de aplicações em quaisquer outros ativos de renda fixa, incluindo, mas não se 

limitando, a debêntures ou cotas de FIDCs, de ganhos obtidos com amortizações 

extraordinárias, ou, ainda, das eventuais receitas de locação, ou arrendamento de 

imóveis, ou do ganho de capital decorrente da venda de ativos integrantes do patrimônio 

do Fundo, como também, de dividendos e juros sobre capital próprio distribuídos por 

empresas ou sociedades de propósito específico onde o Fundo houver aplicado, 

excluídas as despesas operacionais e a Reserva de Contingência, abaixo definida, e as 

demais despesas previstas neste Regulamento para a manutenção do Fundo, em 

Disponibilidade de Caixa

Parágrafo 2º - No caso de venda de ativos integrantes do patrimônio do Fundo previstos 

no parágrafo 1º acima, o ganho de capital apurado será igual à diferença entre o valor 

de alienação do bem, ou direito, subtraído do valor de sua aquisição atualizado pela 

variação da inflação no período. O valor atualizado será determinado pelo valor de 

principal da aquisição realizada corrigida pela variação do IPCA, no período entre a 

aquisição e o efetivo recebimento dos valores referentes à alienação do bem ou direito.

Parágrafo 3º - Reserva de 

Contingência

mês do resultado auferido pelo Fundo, até o limite de 5% (cinco por cento) do Patrimônio 

Líquido do Fundo.

Parágrafo 4º - O resultado positivo da Disponibilidade de Caixa, se houver, será 

distribuído trimestralmente aos Cotistas, nos meses de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, 

sempre até o 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do mês de apuração. Os 

resultados do trimestre em apuração levam em conta os rendimentos auferidos pelo 

Fundo até o último Dia Útil do referido período.
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Parágrafo 5º - Farão jus aos resultados do Fundo, na forma prevista neste Artigo, os 

titulares de Cotas do Fundo no fechamento do último dia de cada trimestre, de acordo 

com as contas de depósito mantidas pela Instituição Custodiante.

Parágrafo 6º - Os resultados a serem distribuídos aos Cotistas do Fundo, na forma 

prevista neste Artigo, poderão ter outra destinação dada pela Assembleia Geral de 

Cotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pelo Administrador.

Parágrafo 7º - O resultado do Fundo será apurado segundo o regime de caixa com base 

em balanço trimestral encerrado em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 

dezembro de cada ano.

CAPÍTULO XVIII - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Artigo 31 - As informações ou documentos para os quais este Regulamento ou a 

por meio físico aos Cotistas; ou (ii) ser comunicados, enviados, divulgados ou 

disponibilizados aos Cotistas, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônico ou 

por outros meios expressamente previstos na regulamentação em vigor, incluindo a rede 

-se, nas 

meio eletrônico, observados os procedimentos do Administrador. O Administrador deve 

enviar correspondências por meio físico aos Cotistas que fizerem tal solicitação de forma 

expressa, ocasião em que os custos com o seu envio serão suportados pelos Cotistas 

que optarem por tal recebimento. 

Parágrafo 1º - As comunicações exigidas neste Regulamento e na regulamentação em 

vigor são consideradas efetuadas na data de sua disponibilização. 
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Parágrafo 2º - O Administrador deverá manter sempre disponível em sua página na 

rede mundial de computadores o presente Regulamento do Fundo, em sua versão 

vigente e atualizada.

Parágrafo 3º - Os documentos ou informações referidos acima estarão disponíveis nos 

endereços físicos e eletrônicos do Administrador, em sua sede, conforme indicado no 

Capítulo II deste Regulamento, e no website www.singulare.com.br,, respectivamente.

Parágrafo 4º - O Administrador deverá disponibilizar aos Cotistas a demonstração de 

desempenho do Fundo até o ultimo dia útil de fevereiro de cada ano. Ainda, deverá 

divulgar em lugar de destaque na sua pagina da rede mundial de computadores e sem 

proteção de senha, a demonstração de desempenho do Fundo relativo: a) aos 12 (doze) 

meses findos em 31 de dezembro, até o ultimo dia útil de fevereiro de cada ano; e b) 

aos 12 (doze) meses findo em 30 de junho, até o ultimo dia útil de agosto de cada ano.

Parágrafo 5º - O Administrador deverá, ainda, simultaneamente: (i) disponibilizar aos 

Cotistas, nos endereços previstos no Parágrafo 3º acima; (ii) enviar à BM&FBOVESPA, 

onde as Cotas do Fundo serão admitidas à negociação; e (iii) enviar à CVM, através do 

Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de 

computadores,  as informações referidas no presente artigo, incluindo mas não se 

limitando ao:

i) Edital de convocação, proposta da administração e outros documentos 

relativos às Assembleias Gerais Extraordinárias, no mesmo dia de sua 

convocação. 

ii) Até 8 (oito) dias corridos após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral 

de Cotistas.

iii) Fatos relevantes.

iv) Até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa 

aos imóveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos 
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do art. 45, § 4º, da Instrução CVM 472 e com exceção das informações 

mencionadas no item 7 do Anexo 12 da Instrução CVM 472 quando 

estiverem protegidas por sigilo ou se prejudicarem a estratégia do Fundo; 

v) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na 

Assembleia Geral Extraordinária; 

vi) em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo 

Representante de Cotistas, com exceção daquele mencionado no inciso 

V do art. 39 da Instrução CVM 472. 

Parágrafo 6º - Considera-se relevante, para os efeitos do item iii do Parágrafo 5º acima, 

qualquer deliberação da Assembleia Geral ou do Administrador, ou qualquer outro ato 

ou fato que possa influir de modo ponderável: 

i) na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados; 

ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e 

iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à 

condição de titular Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados.

Parágrafo 7º - Caso o Administrador divulgue a terceiros informações referentes à 

composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição dos 

cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de 

informações pelo Administrador aos prestadores de serviços do Fundo, necessárias 

para a execução de suas atividades, bem como aos órgãos reguladores, 

autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento 

a solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles formuladas.

Parágrafo 8º - Caso o Cotista não tenha comunicado ao Administrador a atualização de 

seu endereço, seja para envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o 
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Administrador fica exonerado do dever de envio das informações previstas neste 

Regulamento e na Instrução CVM 555, a partir da última correspondência que houver 

sido devolvida por incorreção no endereço declarado, devendo o Administrador manter 

a correspondência devolvida ou o registro eletrônico à disposição da fiscalização da 

CVM, enquanto o Cotista não proceder ao resgate total de suas Cotas.

CAPÍTULO XIX - ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 32 Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas:

i) Examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo, e deliberar sobre 

as demonstrações financeiras apresentadas pelo Administrador.

ii) Alterar o Regulamento do Fundo.

iii) Destituir o Administrador, o Gestor ou a Consultora de Investimentos 

Imobiliários e eleger, neste caso, seus substitutos.

iv) Eleger substituto ao Administrador, ao Gestor ou à Consultora de 

Investimentos Imobiliários, neste caso isoladamente, nos casos de 

renúncia, descredenciamento ou decretação de sua liquidação 

extrajudicial.

v) Autorizar a emissão de novas Cotas ou alterar o montante total de Cotas 

do Fundo definido no Artigo 23.

vi) Alterar o mercado em que as cotas do Fundo são admitidas à 

negociação.

vii) Deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo.

viii) Deliberar sobre a dissolução e liquidação do Fundo, quando não 

previstas e disciplinadas no presente Regulamento.
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ix) Eleger e destituir os representantes dos Cotistas, nos termos do Artigo 

42 deste Regulamento.

x) Aumento das despesas e Encargos do Fundo, que se encontram 

descritos de forma pormenorizada no Artigo 47. 

xi) Deliberar sobre as situações de conflitos de interesses, incluindo, mas 

não se limitando a aquelas previstas no artigo 34 da Instrução CVM 472.

xii) Alterar o prazo de duração do Fundo.

xiii) Alterar a Taxa de Administração.

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as 

maté

(cento e vinte) dias corridos após o término do exercício social.

Parágrafo 2º - As deliberações relativas exclusivamente às matérias previstas nos 

incisos ii, iii, vii, viii, xi e xiii do caput dependem da aprovação por maioria de votos dos 

Cotistas presentes e que representem: 

i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, quando o 

Fundo tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou 

ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 

(cem) Cotistas. 

Parágrafo 3º - Os percentuais de que trata o Parágrafo 2º acima deverão ser 

determinados com base no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de 

Cotistas na data de convocação da Assembleia, cabendo ao Administrador informar no 

edital de convocação qual será o percentual aplicável nas Assembleias que tratem das 

matérias sujeitas à deliberação por quorum qualificado.
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Parágrafo 4º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, o Representante dos 

Cotistas ou os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas emitidas, calculado 

com base nas participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação 

da Assembleia, podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao 

Administrador, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que 

passará a ser Ordinária e Extraordinária. Referida solicitação deve vir acompanhado de 

eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto e deve ser 

encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia 

Geral Ordinária.

Artigo 33 Compete ao Administrador convocar a Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral de Cotistas também pode ser convocada por 

Cotistas que detenham no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas ou pelo 

representante dos Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

Parágrafo 2º - O Administrador deve colocar todas as informações e documentos 

necessários ao exercício informado do direito de voto, (i) em sua página na rede mundial 

de computadores, (ii) no Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM 

na rede mundial de computadores, e (iii) na página da entidade administradora do 

mercado organizado em que as cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, na data 

de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, e mantê-los lá até a sua realização.

Parágrafo 3° - A critério do Administrador, qualquer deliberação a ser adotada em 
Assembleia Geral de Cotistas poderá ser tomada por meio de consulta formal, sem 
necessidade de reunião de Cotistas. 

Artigo 34 - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por 

correspondência encaminhada a cada Cotista ou através de correspondência eletrônica, 

e também através de publicação no Jornal "Diário Mercantil" e disponibilizada na página 

do Administrador na rede mundial de computadores. 
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Parágrafo 1º - A convocação de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar, 

expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se 

admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais, haja matérias que dependam de 

deliberação da Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo 2º - A primeira convocação das assembleias gerais deverá ocorrer (i) com, 

no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência no caso de assembleias gerais ordinárias; e 

(ii) com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência no caso de assembleia gerais 

extraordinárias.

Parágrafo 3º - Da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que 

será realizada a Assembleia Geral de Cotistas, bem como a ordem do dia.

Parágrafo 4º - O aviso de convocação deve indicar o local onde o Cotista pode examinar 

os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia 

Geral de Cotistas.

Parágrafo 5º - A presença da totalidade de Cotistas supre a falta de convocação.

Parágrafo 6º - Exceto as deliberações que tratem sobre os incisos iii, v, ix, e x do Artigo 

32 deste Regulamento, as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser 

tomadas, independentemente de convocação, mediante processo de consulta, a critério 

do Administrador, formalizada por carta, correio eletrônico ou telegrama dirigido pelo 

Administrador aos Cotistas, para resposta no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo 

constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de voto.

Artigo 35 - As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas serão registradas em ata 

lavrada em livro próprio.

Artigo 36 - A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer 

número de Cotistas, exceto nos casos de deliberação sobre os incisos ii, iii, ix, e x do 
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Artigo 32 deste Regulamento, que dependerão de um quórum de instalação de, no 

mínimo, metade dos Cotistas do Fundo.

Artigo 37 - As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente 

convocadas e instaladas ou através de consulta serão tomadas por maioria de votos 

dos Cotistas presentes ou consultados, não se computando os votos em branco.

Artigo 38 - A Assembleia Geral de Cotistas poderá deliberar pela destituição da 

Instituição Administradora, do Gestor ou da Consultora de Investimentos Imobiliários, 

por justa causa, na o Justa Causa

I. atuou comprovadamente, com culpa, negligência, imprudência ou de 

forma fraudulenta;

II. descumpriu obrigações legais ou contratuais que deveria observar no 

desempenho de suas funções, não tendo sanado-as no prazo de 10 (dez) 

dias corridos quando notificado do descumprimento por qualquer dos 

interessados; 

III. foi condenado em última instância por crime de fraude ou crime contra o 

sistema financeiro nacional;

IV. foi impedido de exercer, temporária ou permanentemente, atividades no 

mercado de valores mobiliários; ou

V. faliu, ou teve recuperação judicial ou extrajudicial decretada.

Parágrafo Único - Na hipótese de destituição por Justa Causa do Gestor ou da 

Instituição Administradora ou do Consultor Imobiliário estes não farão jus à Taxa de 

Performance e à Taxa de Administração na proporção que lhes for devida, calculadas

pro rata temporis pelo período compreendido entre o evento que ocorreu a Justa Causa 

até a sua destituição.
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Artigo 39 - Somente poderão votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas 

inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos 

de 1 (um) ano.

Parágrafo Único: Os Cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou 

eletrônica, desde que recebida pelo Administrador antes do início da Assembleia, 

observado o disposto no Regulamento.

Artigo 40 - O pedido de procuração, encaminhado pelo Administrador, mediante 

correspondência ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos:

i) Conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do 

poder de voto.

ii) Facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da 

mesma procuração.

iii) Ser dirigido a todos os Cotistas.

Parágrafo 1º - É facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente 0,5% 

(meio por cento) ou mais do total de Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio 

de pedido de procuração aos demais Cotistas do Fundo, desde que sejam obedecidos 

os requisitos do caput. 

Parágrafo 2º - O Administrador do Fundo que receber a solicitação de que trata o 

Parágrafo 1º deverá mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, 

conforme conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) 

dias úteis da solicitação. 

Parágrafo 3º - Nas hipóteses previstas no Parágrafo 1º, o Administrador pode exigir:
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I reconhecimento da firma do signatário do pedido; e

II cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 

representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por 

representantes.

Parágrafo 4º - É vedado ao Administrador do Fundo: 

i) exigir quaisquer outras justificativas para o pedido de que trata o 

Parágrafo 1º; 

ii) cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; e 

iii) condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer 

formalidades ou à apresentação de quaisquer documentos não previstos 

no Parágrafo 3º. 

Parágrafo 5º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo 

Administrador do Fundo, em nome de Cotistas serão arcados pelo Fundo.

Artigo 41 - Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) o Administrador; 

(b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador; (c) empresas ligadas ao 

Administrador, seus sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do 

Fundo, inclusive a Consultora de Investimentos Imobiliários e o Gestor, e seus 

respectivos sócios, diretores e funcionários; e (e) o Cotista cujo interesse seja conflitante 

com o do Fundo. 

Parágrafo Único - Não se aplica o disposto acima quando: (i) os únicos Cotistas do 

Fundo forem as pessoas mencionadas no caput deste Artigo; ou (ii) quando houver 

anuência expressa da maioria dos demais Cotistas presentes, manifestada na própria 
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Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira 

especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto.

CAPÍTULO XX - REPRESENTANTE DOS COTISTAS

Artigo 42 Os Cotistas podem nomear um ou mais representantes, por meio da 

Assembleia Geral de Cotistas, desde que obtido o quórum mínimo previsto no Artigo 37 

acima, para exercer as funções de fiscalização dos Ativos Alvo integrantes do patrimônio 

do Fundo, ou dos demais investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses 

Representante dos Cotistas

Parágrafo 1º - A eleição dos Representantes de Cotistas pode ser aprovada pela 

maioria dos Cotistas presentes e que representem, no mínimo: 

i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais 

de 100 (cem) Cotistas; ou 

ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando o fundo tiver até 

100 (cem) Cotistas. 

Parágrafo 2º - Os Representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de 

mandato unificado, a se encerrar na próxima Assembleia Geral de cotistas que deliberar 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do Fundo, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3º - A função de Representante dos Cotistas é indelegável.

Artigo 43 - Somente pode exercer as funções de Representante dos Cotistas, pessoa 

natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos:

i) Ser Cotista do Fundo;
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ii) Não exercer cargo ou função no Administrador, ou no controlador do 

Administrador, em sociedades por ele diretamente controladas e em 

empresas coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 

prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

iii) Não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos Imóveis 

que constituam objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer 

natureza. 

iv) Não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros 

fundos de investimento imobiliário; 

v) Não estar em conflito de interesses com o Fundo; 

vi) Não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; nem ter sido condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela CVM; e 

Parágrafo Único - Compete ao Representante de Cotistas já eleito informar ao 

Administrador e aos Cotistas a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo 

de exercer a sua função.

Artigo 44 Compete ao Representante dos Cotistas exclusivamente: 

i) Fiscalizar os atos do Administrador e verificar o cumprimento dos seus 

deveres legais e regulamentares; 

ii) Emitir formalmente opinião sobre as propostas do Administrador, a serem 

submetidas à Assembleia Geral, relativas à emissão de novas cotas -

exceto se aprovada pelo Administrador nos termos do inciso VIII do art. 
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30 da Instrução CVM 472/2008 - , transformação, incorporação, fusão ou 

cisão do Fundo; 

iii) Denunciar ao Administrador e, se este não tomar as providências 

necessárias para a proteção dos interesses do fundo, à Assembleia 

Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis ao Fundo;

iv) Analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras 

elaboradas periodicamente pelo Fundo; 

v) Examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas 

opinar; 

vi) Elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

b) indicação da quantidade de cotas de emissão do Fundo detida por 

cada um dos Representantes de Cotistas; 

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do fundo e o formulário 

cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472, fazendo 

constar do seu parecer as informações complementares que julgar 

necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral; e 

vii) Exercer essas atribuições durante a liquidação do Fundo.
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Parágrafo 1º - O Administrador, por meio de comunicação por escrito, colocará à 

disposição dos Representantes dos Cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a 

contar do encerramento do exercício social, as demonstrações financeiras e o formulário 

Parágrafo 2º - Os Representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador 

esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

Parágrafo 3º - Os pareceres e opiniões dos Representantes de Cotistas deverão ser 

encaminhados ao Administrador do fundo no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do 

iso VI do 

caput e, tão logo concluídos, no caso dos demais documentos para que o Administrador 

proceda à divulgação em sua página na rede mundial de computadores, em lugar de 

destaque e disponível para acesso gratuito, e mantida disponível aos Cotistas em sua 

sede e através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na 

rede mundial de computadores. 

Artigo 45 - Os Representantes de Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais 

e responder aos pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

Parágrafo único. Os pareceres e representações individuais ou conjuntos dos 

Representantes de Cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral, 

independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.

Artigo 46 - Os Representantes de Cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, 

transparência, diligência e lealdade em relação ao Fundo e aos Cotistas. 

Parágrafo Único. Os Representantes de Cotistas devem exercer suas funções no 

exclusivo interesse do Fundo.
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CAPÍTULO XXI - DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO

Artigo 47 - Constituem encargos do Fundo:

i) Taxa de Administração e Taxa de Performance, conforme prevista neste 

Regulamento.

ii) Despesas previstas no Artigo 8º deste Regulamento.

iii) Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 

autárquicas que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 

obrigações do Fundo.

iv) Gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de 

relatórios e outros expedientes de interesse do Fundo e dos Cotistas, 

inclusive comunicações aos Cotistas previstas neste Regulamento ou na 

Instrução CVM 472.

v) Gastos da distribuição primária de cotas, incluindo a remuneração das 

instituições intermediárias contratadas, despesas com propaganda, 

assessoria legal, bem como com seu registro para negociação em 

mercado organizado de valores imobiliários.

vi) Comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, 

incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento 

dos imóveis, que componham seu patrimônio.

vii) Taxa de fiscalização da CVM e despesas decorrentes das publicações 

exigidas por leis, pelas instruções da CVM, por outros normativos 

aplicáveis e por este Regulamento.

viii) Honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em 

pareceres técnicos ou consultas do Administrador ou do Gestor ou da 
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Consultora de Investimentos Imobiliários, bem como custas e despesas 

correlatas incorridas em defesa dos interesses do Fundo, judicial ou 

extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja 

eventualmente imposta.

ix) Honorários e despesas relacionados às atividades de consultoria 

especializada, envolvendo análises de mercado e da conjuntura 

econômica e a avaliação dos empreendimentos imobiliários e demais 

ativos que integram ou que venham a integrar a carteira do Fundo.

x) Honorários e despesas relacionados à contratação de empresa para 

administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos 

imobiliários integrantes do seu patrimônio, a exploração do direito de 

superfície e a comercialização dos respectivos imóveis.

xi) Honorários e despesas do auditor independente encarregado da 

auditoria das demonstrações financeiras do Fundo.

xii) Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos 

do Fundo, bem como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de 

seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo do 

Administrador no exercício de suas funções.

xiii) Gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, 

transformação ou liquidação do Fundo e realização de Assembleia Geral 

de Cotistas ou reunião do Comitê de Investimento, em convocação 

ordinária ou extraordinária, inclusive aqueles anteriores à constituição do 

Fundo.

xiv) Taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo, bem como 

custos de emissão.

xv) Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da 

Instrução CVM 472, e do presente Regulamento.
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xvi) Gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis 

integrantes do patrimônio do Fundo, desde já autorizados quando os 

recursos empregados forem inferiores a 15% (quinze por cento) do valor 

de aquisição ou dação em pagamento do bem, corrigido pelo IPCA.

xvii) Taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for 

o caso.

xviii) Despesas com o registro de documento em cartório; e 

xix) Honorários e despesas relacionadas às funções de fiscalização dos 

empreendimentos ou investimentos do Fundo, realizadas por um ou mais 

representantes, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

Parágrafo Único - Quaisquer despesas não expressamente previstas na Instrução 

CVM 472 como encargos do Fundo devem correr por conta do Administrador, salvo os 

gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo, e as despesas aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas. 

CAPÍTULO XXII - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 48 - O Fundo terá escrituração contábil destacada da escrituração relativa ao 

Administrador. As demonstrações financeiras do Fundo serão elaboradas de acordo 

com as normas contábeis aplicáveis, bem como serão auditadas anualmente pelo 

Auditor Independente.

Parágrafo 1° - O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano, com início em 

01 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo 2° - As demonstrações financeiras do Fundo devem ser elaboradas 

observando-se a natureza dos imóveis e das demais aplicações em que serão 
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investidos os recursos do Fundo e deverão ser auditadas por auditor independente 

registrado na CVM, observadas as normas que disciplinam o exercício dessa atividade.

Parágrafo 3º - Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão 

contábil e conferência dos valores integrantes do ativo e passivo do Fundo, a verificação 

do cumprimento das disposições legais e regulamentares por parte do Administrador.

CAPÍTULO XXIII - CONFLITOS DE INTERESSE

Artigo 49 - Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, o 

Administrador, o Gestor e a Consultora de Investimentos Imobiliários dependem de 

aprovação prévia dos Cotistas do Fundo, mediante deliberação em Assembleia Geral 

de Cotistas, observado o quórum específico de deliberação previsto neste 

Regulamento.

Parágrafo 1º - As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de 

interesses:

i) A aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de 

superfície, pelo Fundo, de imóvel de propriedade do Administrador, do 

Gestor ou da Consultora de Investimentos Imobiliários ou de pessoas a 

ele ligadas.

ii) A alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de 

superfície de imóvel integrante do patrimônio do Fundo tendo como 

contraparte o Administrador, o Gestor ou a Consultora de Investimentos 

Imobiliários ou pessoas a ele ligadas.

iii) A aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores do 

Administrador, Gestor, Consultora de Investimentos Imobiliários, ou de 

pessoas a eles ligadas, uma vez caracterizada a inadimplência do 

devedor. 
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iv) A contratação, pelo Fundo, direta ou indiretamente, de pessoas ligadas 

ao Administrador, ao Gestor ou a Consultora de Investimentos 

Imobiliários, para prestação dos: (i) serviços atribuídos à Consultora de 

Investimentos Imobiliários; (ii) serviços de administração e 

monitoramento da exploração do direito de superfície, da 

comercialização, das locações ou arrendamentos de empreendimentos 

integrantes do patrimônio do Fundo; (iii) serviços de formador de mercado 

para as cotas do Fundo; e (iv) serviços de distribuição de cotas, exceto o 

de primeira distribuição de cotas do Fundo.

v) A aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão do 

Administrador, Gestor, Consultora de Investimentos Imobiliários, ou 

pessoas a eles ligadas, ainda que o Fundo mantenha parcela do seu 

patrimônio permanentemente aplicada em cotas de fundos de 

investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, para atender 

suas necessidades de liquidez. 

Parágrafo 2º - Consideram-se pessoas ligadas:

i) A sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor e 

da Consultora de Investimentos Imobiliários, de seus administradores e 

acionistas.

ii) A sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os 

mesmos do Administrador, do Gestor e da Consultora de Investimentos 

Imobiliários, com exceção dos cargos exercidos em órgãos colegiados 

previstos no estatuto ou regimento interno do Administrador, do Gestor 

ou da Consultora de Investimentos Imobiliários, desde que seus titulares 

não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM. 

iii) Parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos 

acima.
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CAPÍTULO XXIV CUSTÓDIA

Artigo 50 - Como o objeto do Fundo pressupõe parcela superior a 5% (cinco por cento) 

de seu patrimônio investido em valores mobiliários, o Administrador deverá firmar 

contrato de custódia, por meio do qual contratará, por conta e ordem do Fundo, o serviço 

Instituição 

Custodiante

Parágrafo 1º - A Instituição Custodiante somente poderá acatar ordens de procurador 

do Administrador, legalmente constituído, e devidamente informados no contrato de 

custódia.

Parágrafo 2º - Pela prestação dos serviços de custódia qualificada e controladoria ao 

Fundo, a Instituição Custodiante fará jus a uma remuneração correspondente a: 

(i) a 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) ao ano, incidente sobre o 

patrimônio líquido do Fundo, pelos serviços de custódia qualificada, que 

representa a taxa máxima de custódia que pode ser paga pelo Fundo 

Taxa Máxima de Custódia

(oito mil reais) por mês; e 

(ii) o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao mês, pelos serviços de 

Taxa de Controladoria

Parágrafo 3º - A Taxa de Controladoria será deduzida da Taxa de Administração. A 

Taxa Máxima de Custódia e a Taxa de Controladoria serão corrigidas anualmente pela 

variação positiva do IGP-M/FGV, e deverá ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 

subsequente ao dos serviços prestados.

CAPÍTULO XXV - AMORTIZAÇÃO, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO
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Artigo 51- A amortização será paga trimestralmente aos Cotistas, nos meses de janeiro, 

abril, julho e outubro, sempre até o 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do mês 

trimestre em referência. A base de cálculo da amortização leva em conta os resultados 

auferidos pelo Fundo, na venda dos ativos e/ou recebimento de parcela de amortização 

das CRIs, até o último Dia Útil do referido período.

Parágrafo 1º- Farão jus aos resultados do Fundo, na forma prevista neste Artigo, os 

titulares de Cotas do Fundo no fechamento do último dia útil de cada trimestre 

referência, de acordo com as contas de depósito mantidas pela Instituição Custodiante.

Artigo 52- Não será realizada a amortização caso haja inadimplência no recebimento 

das CRIs.

Artigo 53- Os titulares das Quotas não poderão, sob nenhuma hipótese, exigir do Fundo 

amortização de suas Quotas em termos outros que não os expressamente previstos 

neste Regulamento.

Artigo 54- Uma vez tendo recebido os recursos descritos no Artigo 30, o Quotista 

beneficiário dará à Administradora, em nome do Fundo, ampla, irrevogável e irretratável 

quitação dos valores por ele recebidos.

Artigo 55- Quaisquer impostos, contribuições ou taxas que legalmente incidam sobre 

os recursos referentes ao pagamento de amortização de Quotas do Fundo serão retidos 

pelo Fundo e deduzidos dos valores em questão, não cabendo ao Quotista qualquer 

tipo de compensação.

Artigo 56-  A Administradora efetuará o pagamento das amortizações e resgates de 

Quotas por meio de qualquer forma de transferência de recursos autorizada pelo 

BACEN.
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Artigo 57 - O Fundo terá prazo de duração determinado, até 30/11/2028, sendo que 

sua dissolução e liquidação dar-se-ão exclusivamente por meio de deliberação da 

Assembleia Geral de Cotistas, observado o quórum de deliberação previsto neste 

Regulamento.

Parágrafo 1º - No caso de dissolução ou liquidação por deliberação da assembleia 

geral, o valor do patrimônio do Fundo será partilhado entre os Cotistas, após a alienação 

dos ativos do Fundo, na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as 

dívidas, despesas, deveres e obrigações inerentes ao Fundo, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de realização da assembleia.

Parágrafo 2º - O prazo de 30 (trinta) dias previsto no parágrafo acima poderá ser 

prorrogado, de modo justificado, pelo administrador, desde que o plano de liquidação 

tenha sido aprovado em assembleia de cotistas, nas seguintes hipóteses:

i) liquidez dos ativos integrantes da carteira do fundo incompatível com o 

prazo de 30 (trinta) dias; 

ii) existência de obrigações ou direitos de terceiros em relação ao fundo, 

ainda não prescritos; 

iii) existência de ações judiciais pendentes, em que o fundo figure no polo 

ativo ou passivo; ou 

iv) decisões judiciais que impeçam o resgate da cota pelo seu respectivo 

titular.

Parágrafo 3º - O Fundo poderá amortizar parcialmente as suas Cotas.
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Artigo 58 - Após 90 (noventa) dias do início de atividades do Fundo, se mantiver, a 

qualquer tempo, patrimônio líquido médio diário inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos deve ser imediatamente 

liquidado ou incorporado a outro fundo.

Artigo 59 - Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir 

parecer sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, 

compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras 

auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo.

Parágrafo Único - Deverá constar nas notas explicativas das demonstrações 

financeiras do Fundo, análise quanto a terem os valores das eventuais amortizações 

sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação 

pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou 

passivos não contabilizados.

Artigo 60 - Após a partilha de que trata o Parágrafo 1º do artigo 57 acima, os Cotistas 

passarão a ser os únicos responsáveis pelos processos judiciais e administrativos do 

Fundo, eximindo o Administrador e quaisquer outros prestadores de serviço do Fundo 

de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa 

do Administrador.

Parágrafo 1º - Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou 

substituição do Administrador e de quaisquer outros prestadores de serviço do Fundo, 

os Cotistas se comprometem a providenciar imediatamente a respectiva substituição 

processual nos eventuais processos judiciais e administrativos de que o Fundo seja 

parte, de forma a excluir o Administrador e quaisquer outros prestadores de serviço do 

Fundo do polo passivo do respectivo processo.

Parágrafo 2º - Os valores provisionados em relação aos processos judiciais ou 

administrativos de que o Fundo é parte não serão objeto de partilha por ocasião da 

liquidação ou dissolução prevista no Parágrafo 1º do Artigo 53 acima, até que a

substituição processual nos respectivos processos judiciais ou administrativos seja 
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efetivada, deixando o Administrador e quaisquer outros prestadores de serviço do Fundo 

de figurar como parte nos processos.

Artigo 61 - O Administrador, o Gestor ou a Consultora de Investimentos Imobiliários, 

em nenhuma hipótese, após a partilha, substituição ou renúncia, serão responsáveis 

por qualquer depreciação dos ativos do Fundo, ou por eventuais prejuízos verificados 

no processo de liquidação do Fundo, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa.

Artigo 62 - Após a partilha do ativo, o Administrador deverá promover o cancelamento 

do registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM: 

i) no prazo de 15 (quinze) dias corridos, da seguinte documentação:

a. o termo de encerramento firmado pelo Administrador em caso de 

pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha 

deliberado a liquidação do Fundo, quando for o caso.

b. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no 

CNPJ/MF.

ii) no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de 

patrimônio do Fundo a que se refere o art. 55 acima, acompanhada do 

parecer do Auditor Independente. 

CAPÍTULO XXVI - TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

Artigo 63 - A Lei 9.779, estabelece que os fundos de investimento imobiliário são isentos 

de tributação sobre a sua receita operacional, desde que apliquem recursos em 

empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, 

Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 

percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas.
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Artigo 64 - De acordo com o inciso III, do Artigo 3º da Lei 11.033/04, não haverá 

incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das 

pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa 

física, observado cumulativamente os seguintes requisitos:

i) O Cotista pessoa-física seja titular de menos de 10% (dez por cento) do 

montante de Cotas emitidas pelo Fundo, e cujas Cotas lhe derem direito 

ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de 

rendimentos auferidos pelo Fundo.

ii) O Fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas.

iii) As cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de 

valores.

Parágrafo Único Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do 

Administrador, no sentido de se manter o Fundo com as características previstas nos 

caput

registradas para negociação secundária única e exclusivamente na BM&FBOVESPA. 

Artigo 65 - No caso de inobservância das condições legais impostas à isenção das 

pessoas físicas à tributação pelo Imposto de Renda retido na fonte, aplicar-se-á a regra 

geral de incidência da alíquota de 20% (vinte por cento) para os recolhimentos.

Parágrafo Único Nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.668/93, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.779/99, os ganhos de capital ou rendimentos auferidos na 

alienação ou resgate de Cotas, inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à 

tributação pelo Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento) na fonte, no caso 

de resgate de Cotas, ou conforme normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos 

líquidos auferidos em renda variável nos casos de alienação de Cotas. 
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CAPÍTULO XXVII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 66 - O presente Regulamento foi elaborado com base na Instrução CVM 472 e 

demais normativos que dispõem sobre a constituição, o funcionamento e a 

administração dos Fundos de Investimento Imobiliário.

Parágrafo Único As matérias não abrangidas expressamente por este Regulamento 

serão reguladas pela Instrução CVM 472 e demais regulamentações, conforme 

aplicável. 

Artigo 67 - Fica eleito o foro central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Regulamento.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE COTISTAS DO 
VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
 

CNPJ Nº: 13.842.683/0001-76 
 

REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2023 
 

1. DATA HORA E LOCAL: Aos 06 dias do mês de junho de 2023, às 15:00h, realizada 
por meio de videoconferência na plataforma do TEAMS, pela PLANNER CORRETORA 
DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-54, com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Cidade e Estado de São Paulo, na 
qualidade de instituição administradora do VECTOR QUELUZ LAJES 
CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o 
nº 13.842.683/0001-76 ( Administradora Fundo ). 
 
2. CONVOCAÇÃO: Enviada aos cotistas do Fundo, por meio eletrônico em 06 de maio 
de 2023. 

 
3. PRESENÇA: Presente os Cotista representantes de 24% (vinte e quatro porcento) 
das cotas emitidas pelo Fundo, conforme participação em assembleia. Presentes ainda, 
os representantes da Administradora, na qualidade de Presidente da assembleia, a Sr. 
Larissa Paiva e como Secretário Daniel Rufino A Chaves. 

 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aprovação das demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, os Cotistas, representando a totalidade 
das cotas presentes e aptas para votação, conforme participação em assembleia, 
aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as Demonstrações Financeiras 
devidamente auditadas nos termos da regulamentação em vigor, relativas ao exercício 
social findo de 31 de dezembro de 2022. 
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a assembleia geral foi encerrada, 
de modo que a ata foi aprovada por todos os presentes. 
 

São Paulo, 06 de junho de 2023. 
 

______________________________ 
Larissa Paiva 

Presidente 

______________________________ 
Daniel Rufino A. Chaves 

Secretário 

 
__________________________________________________ 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 
Administradora 
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Para fazer a inscrição da nova certificação de RPPS, entre no site do Instituto Totum 
através do link abaixo: 

https://www.institutototum.com.br/index.php/servicos   

Guia ilustrativo 

OBS: Acompanhar a indicação dos retângulos vermelhos  

1. Entrar no site do Instituto Totum e clicar em “Certificação RPPS – Inscreva-se Já!”; 

 

 

2. Clicar em “FAÇA SUA INSCRIÇÃO”; 
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3. Informar seu “E-MAIL e CPF”; 

 

4. Preencher apenas os três primeiros dados pessoais solicitados; 

 

5. Cadastre uma senha memorável; 
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6. Após cadastrar uma senha e clicar em OK, será aberta a página do instituto no perfil 
do candidato. Então, selecionar a aba de Atualização Cadastral, marcado em 
vermelho, e completar as informações pessoais solicitadas. 

 

7. Ao chegar no item de “Responsável Financeiro”, preencher com os dados do 
IpojucaPrev; 

       Razão Social: Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev 

       CNPJ: 22.236.946/0001-94 
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8. Ao finalizar a atualização cadastral necessária, clicar na aba de “REALIZAR PROVA” e, 
em seguida, clicar em “QUERO ME INSCREVER” para fazer a inscrição; 

 

9. Então, selecionar um dos tipos de prova para certificação de acordo com sua atuação, 
cargo ou título; 
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10. Após escolher a prova específica para o órgão colegiado que pertence, selecionar o 
modelo de prova (OBS: para conselheiros e membros do comitê, é aconselhável que 
selecione a classificação de “EXAME POR PROVA”, conforme print abaixo); 

 

11. Em seguida, selecionar o nível da prova (OBS: para conselheiros e membros do 
comitê, é aconselhável que selecione o nível “BÁSICO”, conforme print abaixo); 
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12. Por fim, chegará na página de pagamento. Os membros dos órgãos colegiados e da 
Diretoria Executiva do IpojucaPrev possuem um voucher que garantem 10% de 
desconto no valor cobrado para as inscrições realizadas até o dia 30 de agosto de 
2022. Portanto, inserir o voucher no campo selecionado e solicitar a emissão do 
boleto bancário após o preenchimento dos dados pessoais do candidato.  

Voucher: C E R T I F I C A R P P S 2 0 2 3 

 

 

13. Ao concluir todo o processo, o boleto estará disponível para emissão na aba de 
“HISTÓRICO DE INSCRIÇÃO”. Após emitir o boleto bancário, enviar o mesmo ao 
IpojucaPrev para providenciarmos o pagamento. Uma vez pago o boleto, a prova será 
disponibilizada para ser realizada virtualmente. 
 

14. Após a compensação do pagamento do boleto, realizado pelo IpojucaPrev, após 
realizar o login, automaticamente será disponibilizado na página inicial da plataforma 
a data limite para realizar a prova, conforme print a seguir: 
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15. Sempre que for de interesse consultar novamente o prazo limite para realização da 
prova, basta clicar em “Histórico de Inscrição”, e então, o quadro informativo de 
prazo será exibido novamente.  
 

16. Quando o candidato se sentir apto a realizar a prova, dentro do prazo limite mostrado 
em seu Histórico de Inscrição, basta clicar em “Realizar Prova”, e então, inicia-la. 

 

 

 

Em caso de dúvidas sobre como realizar o cadastro na plataforma, a inscrição e/ou a 
realização da prova, procurar a Diretoria de Investimentos do IpojucaPrev. 
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 01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da
Política de Investimento - Maio/2023;

 02 – Proposta de Alocação para Julho/2023;
 03 - Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de 

Investimento;
 04 - Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 - Singulare Fundo De 

Investimento Imobiliário, CNPJ nº 16.841.067/0001-99;
 04 – Resultado Consulta Formal - Singulare Fundo De Investimento

Imobiliário, CNPJ nº 16.841.067/0001-99;
 05 - Resultado A.G.O Aprovação DF 31/12/2022 – Vector Queluz Lajes 

Corporativas FII,  CNPJ nº 13.842.683/0001-76;
 06 – Instruções para nova certificação;
 07 - Prestação de Contas de Abril/2023 E Maio/2023 – Diretoria

Administrativa e Financeira.
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Prestação de contas
Abril de 2023

Diretoria Administrativa e Financeira
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Atendimento

Descrição Quantidade

Protocolos 25

Assuntos: Solicitação de aposentadoria, 1/3 de férias dos servidores Ativos do
IpojucaPREV, contracheques, cálculo proporcional de pensão, ficha funcional,
solicitação de simulação de aposentadoria, pensão por morte, averbação do
tempo de serviço, boleto para pagamento do tempo da licença prêmio
(Jurídico), devolução do difícil acesso.
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Contratos CPL
Situação Quantidade Objeto 

Processo em andamento 02 Dedetização, Manutenção de ar 
condicionado.

Contratos realizados no mês 01
Ticket Soluções.

Contratos Vigentes 18

3IT SIPREV, 3IT PREV+, LEMA,
CESPAM, Antonio Neto, Rocha
treinamentos, Actuarial Consultoria,
Paramita tecnologia, Help Locadora,
Ticket Soluções, Marileide Barbosa da
Silva- ME, Aquarela Papelaria, Q.F
Papa água, Q.F Papa gás, DataPREV,
LDG Soluções, Logui Turismo, ART
JET.

Valor Total de contratos ativos 
mensal  R$ 40.947,16
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Folha de Pagamento - RH
Descrição Quantidade

Aposentadorias concedidas 05

Pensão concedidas 01

Óbitos 00

Aposentados 677

Pensionistas 203

Total 880

Descrição Assunto

Novos Aposentados Carlos Magno, Iranilda Vieira, Maria 
Claudete, Maviael Costa e Sonia Maria.

Nova Pensionista Gilvania Maria da Silva

Óbitos Nenhum 
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Folha de Pagamento - RH

Resumo da Folha Valor

Aposentados R$5.371.909,87

Pensionistas R$837.898,88

Total R$6.209.808,75
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Financeiro - Contabilidade

Ente Contribuição R$ Repasse

Prefeitura Municipal de Ipojuca 5.889.820,31 10/05/2023

Fundo Mun. De Saúde 1.870.383,99 09/05/2023

Fundo Mun. Assistência Social 23.857,91 04/05/2023

Câmara 255.843,15 08/05/2023

Total 8.039.905,36
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Ente Contribuição R$ Repasse

COMPREV- INSS 16.772,35 10/04/2023

Parcelamento PMI 69.919,84 27/04/2023

Parcelamento Saúde 35.344,32 27/04/2023

Repasse ExtraOrçamentárias 530.850,01 26/04/2023

Contribuições (Entes) 8.039.905,36 Diversos

Rendimentos (Aplicações 
Financeiras)

4.041.349,65 28/04/2023

Total 12.734.141,53

Financeiro - Contabilidade

Receitas FUNPREI
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Financeiro - Contabilidade

Receitas x Despesas - FUNPREI

Descrição Valor

Receitas/Repasses 12.743.141,53

Despesas- Folha de Pagamento - 6.209.808,75

Aporte IpojucaPREV - 383.226,20

Total 6.150.106,58
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Descrição Valor

Aporte FUNPREI 383.226,20

Despesas ADM - 323.782,48

Saldo 59.443,72

Financeiro - Contabilidade

Receitas x Despesas – IpojucaPREV

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



ALCIONE  PONTES
DIRETORA  ADM. E FINANCEIRA
h t t p s : / / i p o j u c a p r e v. i p o j u c a . p e . g o v. b r  

Te l e f o n e :  ( 8 1 )  3 5 5 1 . 2 5 2 3  /  ( 8 1 )  3 5 5 1 . 2 9 8 4
Email: contabilidade.ipojucaprev@gmail.com

D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



D4Sign b489b3f5-cdd4-4ed0-8c15-55224f94c17f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Prestação de contas
Maio de 2023

Diretoria Administrativa e Financeira
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Atendimento

Descrição Quantidade

Protocolos 25

Assuntos: Solicitação de aposentadoria, 1/3 de férias dos servidores Ativos do
IpojucaPREV, contracheques, cálculo proporcional de pensão, ficha funcional,
solicitação de simulação de aposentadoria, pensão por morte, averbação do
tempo de serviço, boleto para pagamento do tempo da licença prêmio
(Jurídico), devolução do difícil acesso.
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Contratos CPL

Situação Quantidade Objeto 

Processo em andamento 01 Manutenção de ar condicionado.

Contratos realizados no mês 02
Dedetização, Consultoria CPL.

Contratos Vigentes 19

3IT SIPREV, 3IT PREV+, LEMA,
CESPAM, Antonio Neto, Rocha
treinamentos, Actuarial Consultoria,
Paramita tecnologia, Help Locadora,
Ticket Soluções, Marileide Barbosa da
Silva- ME, Q.F Papa água, Q.F Papa
gás, DataPREV, LDG Soluções,
Dedetização, ART JET, Logui Turistmo,
Aquarela Papelaria.

Valor Total de contratos ativos 
mensal  R$ 42.697,16
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Folha de Pagamento - RH
Descrição Quantidade

Aposentadorias concedidas 06

Pensão concedidas 00

Óbitos 01

Aposentados 683

Pensionistas 202

Total 885

Descrição Assunto

Novos Aposentados Carlos José, Elias Severino, Genice Maria, 
Josefa Ramos, Raimunda Pereira, Rubesel

Alciones.

Nova Pensionista Nenhum

Óbitos João Batista de Lima.
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Folha de Pagamento - RH

Resumo da Folha Valor

Aposentados R$5.434.901,39

Pensionistas R$661.625,77

Total R$6.096.527,16
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Financeiro - Contabilidade

Ente Contribuição R$ Repasse

Prefeitura Municipal de Ipojuca 5.977.901,97 06/06/2023

Fundo Mun. De Saúde 1.903.777,84 07/06/2023

Fundo Mun. Assistência Social 23.857,91 09/06/2023

Câmara 396.334,99 06/06/2023

Total 8.301.872,71
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Ente Contribuição R$ Repasse

COMPREV- INSS 16.772,35 08/05/2023

Parcelamento PMI 70.519,30 23/05/2023

Parcelamento Saúde 35.344,32 27/05/2023

Repasse ExtraOrçamentárias 419.869,95 25/05/2023

Contribuições (Entes) 8.301.872,71 Diversos

Rendimentos (Aplicações 
Financeiras)

7.725.904,35 31/05/2023

Total 16.570.282,98

Financeiro - Contabilidade

Receitas FUNPREI
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Financeiro - Contabilidade

Receitas x Despesas - FUNPREI

Descrição Valor

Receitas/Repasses 16.570.282,98

Despesas- Folha de Pagamento - 6.096.527,16

Aporte IpojucaPREV - 488.688,43

Total 9.985.067,39
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Descrição Valor

Aporte FUNPREI 488.668,43

Despesas ADM - 387.588,52

Saldo 101.079,91

Financeiro - Contabilidade

Receitas x Despesas – IpojucaPREV
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(SHA512):40865148b826ab498d7c5d91dc48178c5f3625123565a3988dfe70931bb07e136af167b7a44821b83900960ea1bad7b9e7e9adc3b4bd45e22abd9c8246cee3f5

Nome: 06. Resultado A.G.O. - Singulare FII.pdf
(SHA256):e86d3818aade510e1cc28c98cbff9dc0c8a6e00945b15eef67c59c1665483821
(SHA512):46958e0e2698c9862748fc307b1629349d1bebf0fd96ff7accf08aeb98283d9ca2a4f9da5bc7b254f286448da85e95946dea8e5ff595697784159cac30c4d634

Nome: 07. Resultado A.G.O. - Vector Queluz.pdf
(SHA256):545e047b8c8a3d5c21bf7244b209145c955e0717cef4e50a0d114b199be9d479
(SHA512):b3632c73cc81465e5952b661dd26b8a027c46ef427c635995a7d72e172a53be48534aa89befcca4068c6f79622cc099d70c81e4f9cea1ec1bd369e3eb77b7df8

Nome: 08. Instruções para Certificação RPPS.pdf
(SHA256):0e1337b88c47722e67d4c26dd6f575aeb0f1cc296a9b42907cd13596c136f729
(SHA512):74e636d6b2b367115e1e5f91d47494e687590bdc9a01e311ddbbfb827d5e799646807f26918ab02104a691231a4afdb6d2a9d4a63ab42a37c07af6c960b0a0ab

https://www.google.com.br/maps/search/-8.4017152 -35.06176
https://www.google.com.br/maps/search/-8.2492113 -34.9432547
https://www.google.com.br/maps/search/-8.44405293798006 -35.0102129754577
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Nome: 09. Apresentação - Dir. de Investimentos.pdf
(SHA256):35ac5b53ddf654b831f7dd229df090709b66f54916dd6e2fe6860284d2b728f4
(SHA512):e82a93f92e22073415966644d7241244fc38026a2d5602b606ea3aaf71782d620ec6eed99cafa3b6304bf36d94cfe07e84c62beb7d24c4fa8780eb90ad61fc27

Nome: 10. Balancetes FUNPREI - 04.2023.pdf
(SHA256):ad6b9409840c76737ea9f9c97a2d724f830b9c9783a2a3ac14caac86874b02cf
(SHA512):52a1bd5c36661092120efcd0dac1c346f4997d93ab4b0a340ddbfee3868538dbcd374b19d092f5d3fc655c00ca67427319c602e1010ee7530b0ad660331ddf54

Nome: 11. Balancetes IpojucaPrev - 04.2023.pdf
(SHA256):428afe7fa52f5ad97a1b2e8f05d91c998bfcfdeac59e430b5e02c7b04a85e48c
(SHA512):a5203a0f5419eb642075e4c8b776316fc77248bdbf35b360e1f6a76f0346e97011146ccbc9787566981bd13b669b7313095179996d34c53d4781ef3685b647f5

Nome: 12. Apresentação - Dir. ADM Financeira.pdf
(SHA256):b1b1b025cb12120094d03fdcd8eb04118934defd40aefcab5b8702939ff30e76
(SHA512):0d5004e6222b8d841f5a9534b6fe767dd1c8ef00a02cca96a7bc62b8e17f8bb7f394bd73a0f46278dbc81231a9d5fcbe31236f977f4c8ba2495c835c2dfb6e9e

Nome: 13. Balancetes FUNPREI - 05.2023.pdf
(SHA256):5f95e05567db9724c4530619a1c199f78c6083a3d6fc464de68c2dba07489332
(SHA512):dc0b16a4cf87a85a080dd8322e56d620a811eea008f13d149bf4fc450fecbcb3f4dea7b6d14cc07745bc0d6dc30100227e134b2f659bfbd8932e6eb5fcb6d21f

Nome: 14. Balancetes IpojucaPrev - 05.2023.pdf
(SHA256):bc939fc680e54fccaeea7ce69a7df8d27ed990b85839a31729e43dfba1e4255f
(SHA512):f7630781943dab10960d9db04a17361192df52ae33622f94e16c48b6d6e8e122ee634b14bed7335d0fcefa7ee7840afc3eb96aac4b54139d5a53eeabb1de782b

Nome: 15. Apresentação - Dir. ADM Financeira.pdf
(SHA256):94a87af55c47eef20aec8cacec1826e3d7bb9cfd89bf175abf14bdfb1f96f8b5
(SHA512):d4770515499bc43b3c4370ac746fc7147fb3aa34bcf707167d45e23f50974246d399222906c8a2f30a05d96e958ca00411b80dcc06fed8a88cb66662476666be
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